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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2024 

 

Abertura em 18 de setembro de 2024 
às 09:00 horas no sítio www.licitanet.com.br 

 

Objeto 

Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos de 
informática visando atender as necessidades operacionais administrativas de várias secretarias e 
órgãos do município. 
 

Valor Total Estimado 

R$ 5.449.109,27 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, cento e nove reais e vinte 
e sete centavos). 
 

Registro de 
Preços? Adjudicação Itens com disputa 

exclusiva ME/EPP? 
Itens com ampla 
disputa? 

Sim Por item Sim Sim 
 

Modo de disputa Intervalo mínimo 
entre lances  

Dec. Municipal 
150/2021? 

Instrumento  
Contratual 

Aberto e Fechado R$0,01 Sim Nota de empenho / 
Contrato 

 
Prazo para envio da proposta ajustada ao último lance ou ao valor negociado 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

 
 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
para o endereço www.licitanet.com.br. 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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1. PREÂMBULO  
 

 
1.1. O Município de Açailândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, que realizará no dia 26 de 
julho de 2024 às 09h:00 (nove horas) horário de Brasília, para a escolha da proposta mais 
vantajosa, objetivando o registro de preços para contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de equipamentos de informática visando atender as necessidades operacionais 
administrativas de várias secretarias e órgãos do município., observadas as normas e condições 
do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de 
Proteção de Dados), Decretos Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.2. Do acesso ao edital e do local de realização: 
 
1.2.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 

https://www.acailandia.ma.gov.br/licitacoes e  https://www.licitanet.com.br. 
  

1.2.2. O certame será realizado por meio do Sistema do LICITANET, no endereço eletrônico 
https://www.licitanet.com.br 

 
1.3. Referência de tempo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.4. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Agente/Pregoeiro em 
contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

equipamentos de informática visando atender as necessidades operacionais 
administrativas de várias secretarias e órgãos do município. 

 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2.4. O valor estimado máximo para a contratação pretendida é de R$2.936.450,44 (dois 
milhões, novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e quatro 
centavos). 

 
2.5. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de preços praticados 

no mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS. 

 
2.6. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema do 

Licitanet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração da 
proposta de preços. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de 
Registro de Preços – SRP, o qual não se exige a prévia indicação de recursos 
orçamentários, em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível apenas 
antes da assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da Orientação 
Normativa - AGU nº 20, de 1º de abril de 2009. 

 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
5.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital somente serão 

respondidos quando solicitados ao Agente/Pregoeiro de Contratação, até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura da licitação, em campo próprio na plataforma 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
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LICITANET. 
 

5.3.1.  Em hipótese alguma serão considerados pedidos de esclarecimento e/ou impugnação 
por email ou outro meio, para a própria segurança do licitante, para minimizar os riscos 
de não ter seu pedido apreciado tempestivamente.   

 
5.4. O Agente/pregoeiro de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser    

motivada pelo agente/pregoeiro de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

5.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 
Preços. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADE DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 
 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no LICITANET, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
6.2. O cadastro no LICITANET poderá ser iniciado no Portal de Compras do LICITANET, 

no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 
6.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
6.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 

durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
6.8. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 

autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrentes da perda 
de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

 
6.9. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for 
o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em 
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

 
6.10. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, no momento do cadastramento de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
7.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e 

condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus anexos e que explorem ramo 
de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 

7.2. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site http://www.licitanet.com.br 

 
7.3. não estejam sob processo de falência; 

 
7.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

 
7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

 
7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 

7.7. Para os itens cuja a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção 
do benefício previsto em lei. fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
7.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal 
nº136 de 2015. 

 
7.9. Não poderão disputar esta licitação: 

 
7.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
7.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 

7.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

7.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
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7.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 

7.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

7.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 

7.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

7.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

7.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
7.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.10. O impedimento de que trata o item 7.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

 
7.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.9.2 e 7.9.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

7.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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7.13. O disposto no item 7.9.2 e 7.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 

7.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.15. A vedação de que trata o item 7.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao Portal: 
licitanet.com.br. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

8.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
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Constituição Federal; 
8.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (caso exigível) 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente cadastrada no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

8.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
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quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 8.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

8.15. Será estabelecido prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 
o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

8.16. A apresentação dos documentos de Habilitação será exigida apenas do(s) licitante(s) 
vencedor (s) com base no Art. 63 inciso II da lei 14133/2021. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
 

9.1.1. Valor unitário e total do item; 
 

9.1.2. Marca (SE FOR O CASO);  
 

9.1.3. Modelo (SE FOR O CASO);  
 

9.1.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 

9.1.5. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo 
deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra 
“marca própria”). 
 

9.1.6. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
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9.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso; 

 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
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10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

10.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

10.18. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que 
determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021, as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei Complementar 
Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final superior em até 10% do menor preço 
ofertado terão preferência para contratação. 

 
10.18.1. No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 10.18, terão 

prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 
Açailândia, estado do Maranhão. 

10.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

10.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

10.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

10.19.2.2. empresas brasileiras; 

10.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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10.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009; 

10.19.2.5. Persistindo o empate será realizado sorteio (Acordão 723/2024 TCU). 

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

10.20.1. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 
desclassificação. 

10.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.20.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10.21. A proposta final READEQUADA deverá conter: 

 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, conta bancária contendo 

os dados para bancários da empresa, telefone para contato, endereço de e-mail e dados do 
representante legal da empresa; 
 

b) Número do Pregão e do Processo; 
 

c) Marca e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
técnicas deste Edital; 
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d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem 
social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 

 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

 
f) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor (pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de 
identificação do representante legal da empresa que assinará o Contrato. 

 
10.24.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 
10.24.2.É facultado ao Agente/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

10.24.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

 
11. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
11.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

c) Lista de Fornecedores Penalizados mantida pelo Portal Transparência da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, no seguinte endereço: 
(https://acailandia.ma.gov.br/transparencia/sancao-empresas). 
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 

 
11.2.2.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

 
11.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
11.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 7.7 e 8.5 deste edital. 

 
11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente/pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 26 a 33, do DECRETO 
MUNICIPAL N° 23 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
11.6. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço por item. 

 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
11.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 40% (quarenta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
11.9. Para fins de julgamento das propostas, com fulcro no DECRETO MUNICIPAL Nº 27, 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
 
11.9.1. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
  
11.9.2. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
 
11.9.3. Cupons fiscais; 
 
11.9.4.Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
 
11.9.5. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
 
11.9.6. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
 
11.9.7. Livro caixa da empresa; 
 
11.9.8. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

 
11.9.9. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes 
públicos. 
 
11.10. Os referidos documentos do item 11.9.1, 11.9.2 e 11.9.3 deverão apresentar validade 
jurídica, e ter sido emitidos antes da abertura deste certame e limitados a no máximo de 180 
(cento e oitenta) dias antes da abertura deste. 

 
11.11. Além dos documentos descritos no caput deste artigo, ficará a critério do Pregoeiro, a 
exigência de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

 
11.12. O licitante que arrematar item ou lote que represente o valor de 40% (quarenta por cento) 
inferior ao cotado pela administração pública, deverá apresentar seguro garantia antes da 
assinatura do contrato, objetivando o fiel cumprimento do objeto licitado. 
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11.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o prazo para entrega das amostras. 

 
11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no 
Termo de Referência, a proposta da licitante será recusada. 

 
11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência, quando for o caso. 

 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação. 
 

12.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
12.2.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a seguir, 

com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou 
solicitação de documento" em substituição. 
 

12.2.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
Agente/Pregoeiro o declarará vencedor. 
 

12.2.3. Ocorrendo a inabilitação, o Agente/Pregoeiro convocará o autor do segundo menor 
lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

12.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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12.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

12.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
12.3. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 
12.3.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 
 

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária que comprove possuir como objeto 
a prestação de serviço compatível com os exigidos na licitação. 

 
12.3.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores ou dirigentes, 

tratando-se de sociedades empresárias. 
 

12.3.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

 
12.3.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
12.3.6. Documentos de identificação com foto de todos os sócios conforme o caso ou do 

empresário individual. 
 

12.4. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
 

12.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ 
 

12.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e 
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"c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

 
12.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 
12.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

 
12.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 
12.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
12.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.4.7.1. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

12.4.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já 
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a 
licitação. 
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12.4.6.3. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data da abertura do certame ou do recebimento dos documentos 
de habilitação. 

 
12.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 
12.5.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, 
se outro prazo não constar do documento. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 
II). 

 
12.5.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 

Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio 
Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à substituição por balancetes 
ou Balanço Provisório. 
 

12.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

12.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

12.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos seguintes 
índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 
 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente identificado 
com nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos, com memória de cálculo, aplicando fórmulas dos índices dos índices de 
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do  
último balanço patrimonial, observado o item 1.5.2, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, § 1º) 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
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ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante  

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
 
a.1. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 
 
a.2. O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
 
a.3. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 
 
a.4. Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor 
será a condição da empresa. 
 
a.5. O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

 
12.5.6. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior a 1 (um), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

 
12.5.7. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as 
normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
 

12.5.8. Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas 
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de contratos firmados. A ausência de empenhos/contratos que importem em diminuição 
da capacidade econômico-financeira e/ou relação falsa, ressalvado o direito à ampla 
defesa, ensejará na inabilitação da licitante e aplicação das penalidades cabíveis. 
 

12.5.8.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo 
profissional de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto 
aos documentos de habilitação. 

 
12.6. Documentos relativos à qualificação técnica: 

 
12.6.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ocorrerá com a apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, em características e quantidades. 

 
12.6.2. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma 

que este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. 
O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando o 
mesmo estiver explícita sua validade. 
 

12.6.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

 
12.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
12.6.5. Caso a empresa apresente outros documentos para fins de qualificação técnica, por 

exemplo, contratos ou notas fiscais, o Pregoeiro terá o poder-dever de diligenciar e 
solicitar maiores esclarecimentos dos mesmos, a fim de que possam ser aceitos como 
prova de capacidade técnica, em observância aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

 
12.6.6. A aceitação de atestados de capacidade técnica que apresentem a execução de serviços 

similares aos dispostos no termo de referência deverá ser analisada no caso concreto 
pelo Pregoeiro, inclusive, podendo realizar diligências para verificação de sua 
veracidade, podendo ainda, requisitar quaisquer documentos comprobatórios. 

 
12.6.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no PNCP. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

1. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

13.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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13.9.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

13.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

13.10.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

13.10.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 36 do Decreto Municipal nº 21/24. 

13.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 
sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.11.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

13.11.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

15. DOS RECURSOS 
 

15.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e/ou trabalhista da 
licitante beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, se for o caso, será concedido 
o prazo de, no mínimo, 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
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inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
 

15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

15.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

15.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
15.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
15.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
15.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
15.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br. 
 

15.12. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema LICITANET. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos 
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a Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da 
licitação aos seus respectivos vencedores. 

 
17. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
17.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Açailândia o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 
17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 
 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 

17.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

 
18. DA REABETURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 

18.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 
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LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais e e-mail 
atualizados. 
 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
19.1. Durante a vigência da Licitação, a Administração poderá convocar o licitante 

beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro 
Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 

 
19.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

 
19.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração; 
 

19.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 
habilitado; 
 

19.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
19.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 
os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis. 

 
19.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto 

com preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente/Pregoeiro, poderá examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 

19.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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19.5. Demais regras acerca da contratação serão estabelecidas no Termo do Contrato. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Anexo I - Termo de Referência. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
22. DO PAGAMENTO 

 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1. As sanções administrativas são as estabelecidas na Minuta do Contrato. 
 

24. DO FORO 
 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Açailândia-
MA, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
25.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

25.6. Além do endereço www.licitanet.com.br, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico https://www.acailandia.ma.gov.br/home, acessando Portal 
Transparência > Licitações > Licitações em andamento. 
 

25.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

25.7.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.7.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.7.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

25.7.4. ANEXO IV – Modelo da declaração comprovando que a empresa licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

25.7.5. ANEXO V- Modelo de declaração de enquadramento; 

25.7.6. ANEXO VI – Modelo da Ordem de Fornecimento; 

25.7.7. ANEXO VII – Modelo do Termo de Recebimento Provisório; 

25.7.8. ANEXO VIII – Modelo do Termo de Recebimento Definitivo. 

Município de Açailândia, Estado do Maranhão em XX de XXXXX de 2024. 

 
José Alves de Oliveira 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Portaria nº 278/2022 - GAB 
 
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 
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pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos de informática visando atender as 
necessidades operacionais administrativas de várias secretarias e órgãos do município, 
observando as condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.2.  
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN

T. 
V UNITÁRIO 
(R$) 

V TOTAL 
(R$) 

1 

ACCESS POINT WI-FI 6 
Especificações: Hardware: - 
Interface: 1× Porta Gigabit 
Ethernet (RJ-45) (suporta 
IEEE802.3at PoE) - Botões: 
Reset - Fonte de Alimentação: 
Fornecimento de Energia PoE 
ou Fonte Externa de 12V DC - 
Consumo de Energia: 13.5 W - 
Montagem: Montável em 
Teto/Parede. Tipo de Antena: - 
Omni direcional Antenas 
Internas - 2.4 GHz: 2× 4 dBi - 5 
GHz: 2× 5 dBi. Wireless: - 
Padrões Wireless: IEEE 
802.11ax/ac/n/g/b/a - 
Frequência: 2.4GHz e 5GHz. 
Taxa de Sinal: - 5GHz: Até 1201 
Mbps - 2.4GHz: Até 574 Mbps. 
Funções Wireless:  - 1024-QAM 
- Símbolo OFDM 4× mais longo 
– OFDMA - Vários SSIDs (até 
16 SSIDs, 8 para cada banda) - 
Ativar/Desativar Rádio Sem Fio 
- Atribuição Automática de 
Canal - Controle de Potência de 
Transmissão (Ajuste a Potência 
de Transmissão em dBm) - 
QoS(WMM) - MU-MIMO - 
Roaming contínuo - Malha 
Omada - Direção de banda - 
Balanceamento de carga - 
Equidade no tempo de antena - 

Unida
de 90 R$ 1.417,05 R$ 

127.534,50 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua fortaleza, s/nº, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 33/130 

 
 

 

Formação de feixe - Taxa limite 
- Agenda de reinicialização - 
Agenda sem fio - Estatísticas 
sem fio baseadas em 
SSID/AP/Cliente. Segurança 
Wireless: - Portal Cativo para 
Autenticação - Access Control - 
Filtragem de Endereço MAC 
Wireless - Isolamento Wireless 
entre os clientes - SSID para 
Mapeamento VLAN - Detecção 
Rogue AP - Suporte 802.1X - 
64/128/152-bit WEP / WPA / 
WPA2-Enterprise, - WPA-PSK 
/ WPA2-PSK. Potência de 
Transmissão: CE: - <20 
dBm(2.4 GHz, EIRP) - <23 
dBm(5 GHz, EIRP) FCC: - <25 
dBm (2.4 GHz) - <25 dBm (5 
GHz) com Injetor PoE incluso. 
(Similar ou superior ao UniFi6 
Pro - Ubitiqui) 

2 

ACCESS POINT WI-FI 6 
Especificações: Hardware: - 
Interface: 1× Porta Gigabit 
Ethernet (RJ-45) (suporta 
IEEE802.3at PoE) - Botões: 
Reset - Fonte de Alimentação: 
Fornecimento de Energia PoE 
ou Fonte Externa de 12V DC - 
Consumo de Energia: 13.5 W - 
Montagem: Montável em 
Teto/Parede. Tipo de Antena: - 
Omni direcional Antenas 
Internas - 2.4 GHz: 2× 4 dBi - 5 
GHz: 2× 5 dBi. Wireless: - 
Padrões Wireless: IEEE 
802.11ax/ac/n/g/b/a - 
Frequência: 2.4GHz e 5GHz. 
Taxa de Sinal: - 5GHz: Até 1201 
Mbps - 2.4GHz: Até 574 Mbps. 
Funções Wireless:  - 1024-QAM 

Unida
de 29 R$ 1.417,05 R$ 41.094,45 
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- Símbolo OFDM 4× mais longo 
– OFDMA - Vários SSIDs (até 
16 SSIDs, 8 para cada banda) - 
Ativar/Desativar Rádio Sem Fio 
- Atribuição Automática de 
Canal - Controle de Potência de 
Transmissão (Ajuste a Potência 
de Transmissão em dBm) - 
QoS(WMM) - MU-MIMO - 
Roaming contínuo - Malha 
Omada - Direção de banda - 
Balanceamento de carga - 
Equidade no tempo de antena - 
Formação de feixe - Taxa limite 
- Agenda de reinicialização - 
Agenda sem fio - Estatísticas 
sem fio baseadas em 
SSID/AP/Cliente. Segurança 
Wireless: - Portal Cativo para 
Autenticação - Access Control - 
Filtragem de Endereço MAC 
Wireless - Isolamento Wireless 
entre os clientes - SSID para 
Mapeamento VLAN - Detecção 
Rogue AP - Suporte 802.1X - 
64/128/152-bit WEP / WPA / 
WPA2-Enterprise, - WPA-PSK 
/ WPA2-PSK. Potência de 
Transmissão: CE: - <20 
dBm(2.4 GHz, EIRP) - <23 
dBm(5 GHz, EIRP) FCC: - <25 
dBm (2.4 GHz) - <25 dBm (5 
GHz) com Injetor PoE incluso. 
(Similar ou superior ao UniFi6 
Pro - Ubitiqui) COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

3 ACESS POINT Especificações: 
- Taxa de transmissão nominal: 

Unida
de 71 R$ 830,67 R$ 58.977,57 
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1350 Mbps - Throughput por 
frequência: 450 Mbps (2.4 GHz) 
+ 867 Mbps (5 GHz) - 
Dispositivos conectados 
simultâneos: Até 350 usuários 
simultâneos, 100 usuários 
(2.4GHz) + 250 usuários 
(5GHz) - Memória Flash: 16 
MB - Memória RAM: 128 MB - 
Chipset: QCA 9886+ QCA 
9563 + QCA 8334 - Tipo: 
Omnidirecional interna - 
Ganho: 4dBi - Número de 
antenas: 2.4 GHz (3x3), 5GHz 
(2x2). Interface de dados: 1× 
10/100/1000BASE-Tx, RJ45 
(Similar ou superior: AP 1350, 
Intelbrás) 

4 

APARELHO CELULAR 
SMARTPHONE 
Especificações: Dual CHIP, 
sistema operacional Android 
igual ou superior a 9.0 memória 
RAM 4 GB, memória interna de 
128 GB, Processador Octa-Core 
Snapdragon 665 (SDM632) 
(similar ou superior), tamanho 
do Display 6,3" ou superior, 
resolução Full HD+ (1080 x 
2340 pixels), Câmera traseira 
48MP ou superior, Câmera 
frontal 13 MP e recurso HDR ou 
superior, Bateria de  4.000 mAh 
ou superior, Conectividade Wi-
Fi, 3G, 4G, Recursos de 
Chamada Viva Voz, Espera de 
Chamada. Conteúdo da 
embalagem: telefone, manual, 
cabo para sincronismo, 
carregador de parede. Garantia 
mínima 1 ano. 

Unida
de 40 R$ 1.552,03 R$ 62.081,20 

5 APARELHO CELULAR Unida 13 R$ 1.552,03 R$ 20.176,39 
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SMARTPHONE 
Especificações: Dual CHIP, 
sistema operacional Android 
igual ou superior a 9.0 memória 
RAM 4 GB, memória interna de 
128 GB, Processador Octa-Core 
Snapdragon 665 (SDM632) 
(similar ou superior), tamanho 
do Display 6,3" ou superior, 
resolução Full HD+ (1080 x 
2340 pixels), Câmera traseira 
48MP ou superior, Câmera 
frontal 13 MP e recurso HDR ou 
superior, Bateria de  4.000 mAh 
ou superior, Conectividade Wi-
Fi, 3G, 4G, Recursos de 
Chamada Viva Voz, Espera de 
Chamada. Conteúdo da 
embalagem: telefone, manual, 
cabo para sincronismo, 
carregador de parede. Garantia 
mínima 1 ano. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

de 

6 

AUTOTRANSFORMADOR 
2000VA BIVOLT 110-220 220-
110. Especificações: Descrição 
Técnica: Voltagem: Bivolt. 
Entradas: 110/127v ou 220v. 
Saída: 220v ou 110/127v. 
Potência: 1100 WATTS. Fator 
de Conversão: 0,55. Frequência 
(HZ): 50 / 60. Proteção Térmica: 
Sim. Tomada: 10A (Produtos 
possuem tomada de acordo com 
o novo padrão NBR14136). 
Cabo Bipolar 10A: (Cabo com 
Certificação do INMETRO). 
Dimensões Produto: (A x L x P) 

Unida
de 60 R$ 316,82 R$ 19.009,20 
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14,0 x 13,5 x 15,0cm. 

7 

CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA. 
Especificações: Som: - Potência 
de saída: 1.300 W - Resposta de 
frequência: 40 Hz - 20 KHz, -
12dB; - Aprimoramento de som: 
Dynamic Bass Boost, controle 
de agudos e graves, Karaokê; 
Formatos De Áudio Suportados: 
- Bluetoot: SBC - USB: MP3, 
WAV - TF: MP3, WAV; 
Sintonizador/Recepção/Transm
issão: - Bandas de sintonização: 
FM - Tipo de sintonizador: 
Analógico. Conectividade: - 
Entrada de microfone: 2 x (6,3 
mm com controle de volume) - 
Entrada de guitarra: 1 x (6,3 mm 
com controle de volume) - USB: 
Tipo-A (reprodução) - Versão 
do Bluetooth: 5.0 - Alcance do 
Bluetooth: 10M (espaço livre) - 
Entrada de áudio: 1 x 3,5 mm - 
Saída de áudio: 1 x 3,5 mm - 
Bluetooth: Suporte a 
transmissão SBC e AAC - Perfis 
de Bluetooth: Streaming de 
música (A2DP), Controle de 
reprodução / Volume: AVRCP, 
formato de streaming: SBC, 
suporte multiponto - (multipar) - 
Cenário de vários alto-falantes: 
Sim, estéreo - Tecnologia de 
vários alto-falantes: TWS - 
Padrão DLNA: Não. Energia: - 
Fonte de energia 100-240 VAC, 
50/60Hz. (Similar ou superior a 
TAX4209/78 – Philips). 

Unida
de 60 R$ 1.067,73 R$ 64.063,80 

8 
CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA. 
Especificações: Som: - Potência 

Unida
de 20 R$ 1.067,73 R$ 21.354,60 
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de saída: 1.300 W - Resposta de 
frequência: 40 Hz - 20 KHz, -
12dB; - Aprimoramento de som: 
Dynamic Bass Boost, controle 
de agudos e graves, Karaokê; 
Formatos De Áudio Suportados: 
- Bluetoot: SBC - USB: MP3, 
WAV - TF: MP3, WAV; 
Sintonizador/Recepção/Transm
issão: - Bandas de sintonização: 
FM - Tipo de sintonizador: 
Analógico. Conectividade: - 
Entrada de microfone: 2 x (6,3 
mm com controle de volume) - 
Entrada de guitarra: 1 x (6,3 mm 
com controle de volume) - USB: 
Tipo-A (reprodução) - Versão 
do Bluetooth: 5.0 - Alcance do 
Bluetooth: 10M (espaço livre) - 
Entrada de áudio: 1 x 3,5 mm - 
Saída de áudio: 1 x 3,5 mm - 
Bluetooth: Suporte a 
transmissão SBC e AAC - Perfis 
de Bluetooth: Streaming de 
música (A2DP), Controle de 
reprodução / Volume: AVRCP, 
formato de streaming: SBC, 
suporte multiponto - (multipar) - 
Cenário de vários alto-falantes: 
Sim, estéreo - Tecnologia de 
vários alto-falantes: TWS - 
Padrão DLNA: Não. Energia: - 
Fonte de energia 100-240 VAC, 
50/60Hz. (Similar ou superior a 
TAX4209/78 – Philips). COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

9 COLETOR DE ASSINATURA 
DIGITAL COM CANETA. 

Unida
de 16 R$ 2.252,56 R$ 36.040,96 
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Especificações: - Interface / 
Conectividade: USB; - Tipo do 
Sensor: Sensor de Pressão; - 
Tipo da Caneta: Toutchpad tipo 
caneta; - Painel Luminoso: Sim; 
- Tamanho da Área para 
Assinatura: 110 x 35mm (L x 
A); - Conversão de Dados Rate: 
377 pontos por Segundo; - 
Resolução de PPI: 410 pontos 
por polegada (reais); - 
Totalmente compatível com 
Windows 7, 10 e 11; - Deverá 
ser fornecido driver por mídia 
física ou por download. (Similar 
ou superior: TOPAZ T-S460). 

10 

DOCK STATION HD/SSD 2.5 
OU 3.5 
Especificações: Material: 
Plástico; Suporte: HD 2.5 e HD 
3.5 até 6TB; Tipo HD: Sata; 
Taxa de Transferência: 5 Gbps; 
Compatibilidade: Windows 
2000 / XP/ Vista / 7 / 8 / 8.1 / 10 
/11, Linux Fedora FC8 e Mac 
OS 10.6.2; Entrada AC: 12V/2ª; 
Fonte de Alimentação: Externa; 
Botão Liga/Desliga: Sim; 
Conexão: USB 3.0; Função 
Clone: Sim; Plug And Play: 
Sim. Alimentação: inclui uma 
fonte de alimentação externa 
para fornecer energia suficiente 
para discos rígidos e outros 
dispositivos conectados, Botões 
e Indicadores LED: Pode incluir 
botões para ligar/desligar o dock 
station e botões de ejeção para 
remover com segurança os 
discos rígidos, Indicadores LED 
para mostrar o status de energia 
e atividade do disco rígido, 

Unida
de 31 R$ 289,87 R$ 8.985,97 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Compatibilidade com Sistemas 
Operacionais: Compatível com 
uma variedade de sistemas 
operacionais, incluindo 
Windows, macOS e Linux, 
Material e Design: Construído 
com materiais duráveis e 
dissipação de calor adequada 
para garantir um funcionamento 
seguro e estável, Dimensões 
Físicas: As dimensões podem 
variar dependendo do modelo 
específico, são projetadas para 
ocupar pouco espaço em mesa 
ou estação de trabalho, Recursos 
Adicionais: Alguns modelos 
podem incluir recursos 
adicionais, como clonagem de 
disco, backup automático, ou 
suporte para múltiplos discos 
simultaneamente. (Similar ou 
superior: MDCK-HD05U3/BK-
1) 

11 

FRAGMENTADORA DE 
PAPEL AUTOMÁTICA 
Especificações: Capacidade de 
Fragmentação: 300 folhas 
(automático); Capacidade do 
cesto: 60 litros; Corrente: 1.6 A; 
Corte: Super corte em 
partículas; Fragmenta 
automaticamente: 300 folhas; 
Fragmenta manualmente: 10 
folhas; Fragmenta também: 
clipes, grampos no papel e 
cartão; Indicador de 
resfriamento; Nível de ruído: 55 
Db; Nível de Segurança: P-4; 
Número de Usuários: 5-10; 
Potência: 203W; Tecnologia de 
economia de energia; Tempo de 
funcionamento: 60 minutos; 

Unida
de 24 R$ 8.395,38 R$ 

201.489,12 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Tempo de repouso: 60 minutos; 
Voltagem: 220V. (Similar ou 
superior a GBC® Auto+ 300x) 

12 

FRAGMENTADORA DE 
PAPEL AUTOMÁTICA 
Especificações: Capacidade de 
Fragmentação: 300 folhas 
(automático); Capacidade do 
cesto: 60 litros; Corrente: 1.6 A; 
Corte: Super corte em 
partículas; Fragmenta 
automaticamente: 300 folhas; 
Fragmenta manualmente: 10 
folhas; Fragmenta também: 
clipes, grampos no papel e 
cartão; Indicador de 
resfriamento; Nível de ruído: 55 
Db; Nível de Segurança: P-4; 
Número de Usuários: 5-10; 
Potência: 203W; Tecnologia de 
economia de energia; Tempo de 
funcionamento: 60 minutos; 
Tempo de repouso: 60 minutos; 
Voltagem: 220V. (Similar ou 
superior a GBC® Auto+ 300x) 
COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Unida
de 7 R$ 8.395,38 R$ 58.767,66 

13 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COM 
SISTEMA BULK INK DE 
FÁBRICA 
Especificações: imprime, copia, 
digitaliza, wireless, ethernet, 
fax; conexões wi-fi, wi-fi direct, 
usb e ethernet, alimentador 
automático de documentos (adf) 
com capacidade para até 30 
folhas, bandeja de entrada com 
capacidade para até 250 folhas 

Unida
de 54 R$ 2.186,48 R$ 

118.069,92 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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de papel normal 20 folhas de 
papel fotográfico e 10 
envelopes, tela 2,4 LCD touch 
colorido, velocidade de 
impressão mínimo de 33 ppm 
em preto e 20 ppm cores, 
impressão frente e verso 
automático (Similar ou superior 
a: Epson Ecotank L6270) 

14 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COM 
SISTEMA BULK INK DE 
FÁBRICA 
Especificações: imprime, copia, 
digitaliza, wireless, ethernet, 
fax; conexões wi-fi, wi-fi direct, 
usb e ethernet, alimentador 
automático de documentos (adf) 
com capacidade para até 30 
folhas, bandeja de entrada com 
capacidade para até 250 folhas 
de papel normal 20 folhas de 
papel fotográfico e 10 
envelopes, tela 2,4 LCD touch 
colorido, velocidade de 
impressão mínimo de 33 ppm 
em preto e 20 ppm cores, 
impressão frente e verso 
automático (Similar ou superior 
a: Epson Ecotank L6270) 
COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Unida
de 18 R$ 2.186,48 R$ 39.356,64 

15 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA COM 
DUPLEX E REDE  
Especificações: Impressão e 
cópia rápidas de alta qualidade. 
Tecnologia de impressão laser 

Unida
de 70 R$ 3.829,03 R$ 

268.032,10 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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eletrofotográfico, display LCD 
(tipo/tamanho) touchscreen 
colorido de 3,7”. Tamanho do 
papel (máximo) até 21,6 x 35,6 
cm (Ofício). Velocidade de 
impressão (máxima) 42 ppm 
(carta/A4). Resolução de 
impressão (máxima) até 1200 x 
1200 dpi. Emulações PCL5e, 
PCL5c, PCL6 (PCL XL 
Class3.0), BR-Script3, IBM 
Proprinter, PDF versão 1.7, XPS 
Versão 1.0. Processador 
800MHz. Memória 
(padrão/máxima) 512 MB/512 
MB. Duplex automático para 
impressão e para 
cópia/digitalização em uma 
única passagem. Capacidade de 
Entrada de Papel (máxima). 
Bandeja com capacidade até 250 
folhas e uma bandeja multiuso 
com capacidade de 50 folhas. 
Capacidade de entrada opcional 
(máxima*) até 1.340 folhas com 
bandejas opcionais. Capacidade 
de saída (máxima) 150 folhas 
(face para baixo), 1 folha (face 
para cima). Alimentador 
automático de documentos 
(ADF) Até 70 folhas interfaces 
padrão Ethernet Gigabit. USB 
2.0 de alta velocidade host .USB 
Sim frontal. Velocidade de 
cópia/resolução de vópia 
(máxima) 42 cpm (carta/A4), 
até 1200 x 600 dpi. Opções de 
cópia ordenadas, N em 1, cópias 
múltiplas (até 99), 
redução/ampliação 25 - 400% 
em incrementos de 1%. 
Velocidade de digitalização 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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(máxima) Simplex (somente 
frente): até 28 ipm (preto) / 20 
ipm (colorido) Duplex (frente e 
verso): até 56 ipm (preto) / 34 
ipm (colorido). Tamanho do 
vidro de documentos 21,6 x 35,6 
cm (Ofício). Resolução de 
digitalização (máxima): até 
1200 x 1200 dpi (do vidro de 
documentos). Interpolada: até 
19200 x 19200 dpi. Função 
“Digitalizar para” arquivo, 
imagem, E-mail, OCR, FTP, 
servidor SSH (SFTP), USB , 
SharePoint®, Nuvem (Web 
Connect), Servidor de E-mail, 
Pasta de Rede (CIFS), Fácil 
Digitalização para E-mail Web 
Connect GOOGLE DRIVE™, 
EVERNOTE®, ONEDRIVE®, 
ONENOTE®, DROPBOX, 
BOX, FACEBOOK™, 
FLICKR®, PICASA Web 
Albums™ Sistemas 
Operacionais Compatíveis 
Windows®: XP Home / XP 
Professional / XP Professional 
x64 Edi on / Windows Vista®/ 
Windows® 7, 8, 8.1, 10 / 
Windows Server® 2003 / 2003 
R2 (32/64 bits) / 2008 / 2008 R2 
/ 2012 /2012 R2 Mac® OS X® 
v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x. Linux 
compatibilidade com 
dispositivos móveis AirPrint™, 
Google Cloud Print™ 2.0, 
Cortado Workplace e Mopria® 
Funções de Segurança Secure 
Function Lock, Active 
Directory, Enterprise Security 
(802.1x), Bloqueio de Slot, 
Impressão Segura, SSL/TLS, 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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IPSec Ciclo de Trabalho Mensal 
Máximo Até 50.000 
páginas/mês Volume Mensal 
Recomendado Até 3.500 
páginas/mês. Garantia 1 ano de 
garantia limitada. 

16 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA COM 
DUPLEX E REDE  
Especificações: Impressão e 
cópia rápidas de alta qualidade. 
Tecnologia de impressão laser 
eletrofotográfico, display LCD 
(tipo/tamanho) touchscreen 
colorido de 3,7”. Tamanho do 
papel (máximo) até 21,6 x 35,6 
cm (Ofício). Velocidade de 
impressão (máxima) 42 ppm 
(carta/A4). Resolução de 
impressão (máxima) até 1200 x 
1200 dpi. Emulações PCL5e, 
PCL5c, PCL6 (PCL XL 
Class3.0), BR-Script3, IBM 
Proprinter, PDF versão 1.7, XPS 
Versão 1.0. Processador 
800MHz. Memória 
(padrão/máxima) 512 MB/512 
MB. Duplex automático para 
impressão e para 
cópia/digitalização em uma 
única passagem. Capacidade de 
Entrada de Papel (máxima). 
Bandeja com capacidade até 250 
folhas e uma bandeja multiuso 
com capacidade de 50 folhas. 
Capacidade de entrada opcional 
(máxima*) até 1.340 folhas com 
bandejas opcionais. Capacidade 
de saída (máxima) 150 folhas 
(face para baixo), 1 folha (face 
para cima). Alimentador 

Unida
de 23 R$ 3.829,03 R$ 88.067,69 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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automático de documentos 
(ADF) Até 70 folhas interfaces 
padrão Ethernet Gigabit. USB 
2.0 de alta velocidade host .USB 
Sim frontal. Velocidade de 
cópia/resolução de vópia 
(máxima) 42 cpm (carta/A4), 
até 1200 x 600 dpi. Opções de 
cópia ordenadas, N em 1, cópias 
múltiplas (até 99), 
redução/ampliação 25 - 400% 
em incrementos de 1%. 
Velocidade de digitalização 
(máxima) Simplex (somente 
frente): até 28 ipm (preto) / 20 
ipm (colorido) Duplex (frente e 
verso): até 56 ipm (preto) / 34 
ipm (colorido). Tamanho do 
vidro de documentos 21,6 x 35,6 
cm (Ofício). Resolução de 
digitalização (máxima): até 
1200 x 1200 dpi (do vidro de 
documentos). Interpolada: até 
19200 x 19200 dpi. Função 
“Digitalizar para” arquivo, 
imagem, E-mail, OCR, FTP, 
servidor SSH (SFTP), USB , 
SharePoint®, Nuvem (Web 
Connect), Servidor de E-mail, 
Pasta de Rede (CIFS), Fácil 
Digitalização para E-mail Web 
Connect GOOGLE DRIVE™, 
EVERNOTE®, ONEDRIVE®, 
ONENOTE®, DROPBOX, 
BOX, FACEBOOK™, 
FLICKR®, PICASA Web 
Albums™ Sistemas 
Operacionais Compatíveis 
Windows®: XP Home / XP 
Professional / XP Professional 
x64 Edi on / Windows Vista®/ 
Windows® 7, 8, 8.1, 10 / 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Windows Server® 2003 / 2003 
R2 (32/64 bits) / 2008 / 2008 R2 
/ 2012 /2012 R2 Mac® OS X® 
v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x. Linux 
compatibilidade com 
dispositivos móveis AirPrint™, 
Google Cloud Print™ 2.0, 
Cortado Workplace e Mopria® 
Funções de Segurança Secure 
Function Lock, Active 
Directory, Enterprise Security 
(802.1x), Bloqueio de Slot, 
Impressão Segura, SSL/TLS, 
IPSec Ciclo de Trabalho Mensal 
Máximo Até 50.000 
páginas/mês Volume Mensal 
Recomendado Até 3.500 
páginas/mês. Garantia 1 ano de 
garantia limitada. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

17 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA  
Especificações: Método de 
impressão: Laser 
eletrofotográfico; Display LCD 
(tipo/tamanho): Touchscreen 
colorido de 7; Tamanho do 
papel (máximo): carta, ofício, 
executivo, A4, A5, A6; 
Resolução de impressão 
(máxima): Até 1200 x 1200 dpi; 
Velocidade de impressão 
(máxima): Carta: até 52 ppm 
A4: até 50 ppm; Velocidades de 
digitalização (padrão/máxima): 
Simples: até 50 ipm / 30 ipm 
(preto/colorido) - Duplex: até 

Unida
de 53 R$ 6.191,67 R$ 

328.158,51 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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100 ipm / 60 ipm 
(preto/colorido); Resolução de 
digitalização (máxima): Óptica: 
até 1200 x 1200 dpi (vidro); 
Interpolada: até 19200 x 19200 
dpi; Função "Digitalizar para": 
PC (imagem, e-mail, OCR, 
arquivo), pasta de rede, servidor 
de e-mail , SharePoint, FTP, 
servidor SSH (SFTP), 
Dispositivo USB (Pen Drive), 
serviços em nuvem (Web 
Connect), dispositivos móveis, 
digitalização fácil para e-mail; 
Resolução da cópia (máxima): 
Até 1200 x 600 dpi; Velocidade 
da cópia (máxima): Até 50 ppm 
(A4) / 52 ppm (Carta); Opções 
de cópia: redução/ampliação de 
25 a 400% em incrementos de 
1%, Classificação, Cópia 
múltipla (até 999), N em 1, 
Cópia de documento. Interfaces 
padrão: Sem fio 802.11b/g/n 
(2,4 GHz) / 802.11a/n (5 GHz), 
Gigabit Ethernet, USB 2.0 de 
alta velocidade; Sistema 
operacional compatível: 
Windows 10 Home, 10 Pro, 10 
Education, 10 Enterprise, 11 
Home, 11 Pro, 11 Education, 11 
Enterprise / Windows Server 
2012, 2012 R2, 2016, 2019, 
2022 / MacOS v11, v12 e v13 / 
Chrome OS, Linux, driver de 
impressão universal do 
Windows. Compatibilidade do 
dispositivo móvel: AirPrint®, 
Mopria™, Wi-Fi Direct®. 
Capacidade de Entrada de Papel 
(máxima): Bandeja de papel 
para 520 folhas, bandeja 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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multiuso para 100 folhas. 
Capacidade de saída (máxima): 
250 folhas (face para baixo). 
Tamanho do vidro de exposição: 
8,5" x 14" (Ofício). Capacidade 
do ADF: 80 páginas. Tamanho 
do papel (máximo): Bandeja de 
papel: Carta, Ofício, Executivo, 
A4, A5, A6 Bandeja multiuso: 
69,8 - 215,9 mm (L), 127 - 355,6 
mm (P) 2,75" - 8,5" (L), 8,5" - 
14" (P). Tipos de papel: Papel 
comum, timbrado, papel 
colorido, papel reciclado, Bond, 
etiquetas, envelopes. Ciclo de 
trabalho mensal: Até 160.000 
páginas/mês. Duplex 
automático: Imprimir 
(configuração padrão), Cópia, 
Digitalização e Fax. Memória 
Padrão: 2GB / 2GB e 
Processador 1,2 GHz. 1 ano de 
garantia limitada. (Similar ou 
superior BROTHER MFC-
L6912DW). 

18 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA  
Especificações: Método de 
impressão: Laser 
eletrofotográfico; Display LCD 
(tipo/tamanho): Touchscreen 
colorido de 7; Tamanho do 
papel (máximo): carta, ofício, 
executivo, A4, A5, A6; 
Resolução de impressão 
(máxima): Até 1200 x 1200 dpi; 
Velocidade de impressão 
(máxima): Carta: até 52 ppm 
A4: até 50 ppm; Velocidades de 
digitalização (padrão/máxima): 
Simples: até 50 ipm / 30 ipm 

Unida
de 17 R$ 6.191,67 R$ 

105.258,39 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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(preto/colorido) - Duplex: até 
100 ipm / 60 ipm 
(preto/colorido); Resolução de 
digitalização (máxima): Óptica: 
até 1200 x 1200 dpi (vidro); 
Interpolada: até 19200 x 19200 
dpi; Função "Digitalizar para": 
PC (imagem, e-mail, OCR, 
arquivo), pasta de rede, servidor 
de e-mail , SharePoint, FTP, 
servidor SSH (SFTP), 
Dispositivo USB (Pen Drive), 
serviços em nuvem (Web 
Connect), dispositivos móveis, 
digitalização fácil para e-mail; 
Resolução da cópia (máxima): 
Até 1200 x 600 dpi; Velocidade 
da cópia (máxima): Até 50 ppm 
(A4) / 52 ppm (Carta); Opções 
de cópia: redução/ampliação de 
25 a 400% em incrementos de 
1%, Classificação, Cópia 
múltipla (até 999), N em 1, 
Cópia de documento. Interfaces 
padrão: Sem fio 802.11b/g/n 
(2,4 GHz) / 802.11a/n (5 GHz), 
Gigabit Ethernet, USB 2.0 de 
alta velocidade; Sistema 
operacional compatível: 
Windows 10 Home, 10 Pro, 10 
Education, 10 Enterprise, 11 
Home, 11 Pro, 11 Education, 11 
Enterprise / Windows Server 
2012, 2012 R2, 2016, 2019, 
2022 / MacOS v11, v12 e v13 / 
Chrome OS, Linux, driver de 
impressão universal do 
Windows. Compatibilidade do 
dispositivo móvel: AirPrint®, 
Mopria™, Wi-Fi Direct®. 
Capacidade de Entrada de Papel 
(máxima): Bandeja de papel 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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para 520 folhas, bandeja 
multiuso para 100 folhas. 
Capacidade de saída (máxima): 
250 folhas (face para baixo). 
Tamanho do vidro de exposição: 
8,5" x 14" (Ofício). Capacidade 
do ADF: 80 páginas. Tamanho 
do papel (máximo): Bandeja de 
papel: Carta, Ofício, Executivo, 
A4, A5, A6 Bandeja multiuso: 
69,8 - 215,9 mm (L), 127 - 355,6 
mm (P) 2,75" - 8,5" (L), 8,5" - 
14" (P). Tipos de papel: Papel 
comum, timbrado, papel 
colorido, papel reciclado, Bond, 
etiquetas, envelopes. Ciclo de 
trabalho mensal: Até 160.000 
páginas/mês. Duplex 
automático: Imprimir 
(configuração padrão), Cópia, 
Digitalização e Fax. Memória 
Padrão: 2GB / 2GB e 
Processador 1,2 GHz. 1 ano de 
garantia limitada. (Similar ou 
superior BROTHER MFC-
L6912DW). COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

19 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA  
Especificações: imprimir em 
frente e verso automático, 
imprime até 33 ppm em preto e 
20 ppm em cores, display LCD 
de 2,4'', imprime até 7.500 
páginas em preto ou 6.000 
páginas coloridas, 
Conectividade completa: USB, 

Unida
de 37 R$ 2.059,05 R$ 76.184,85 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Wi-Fi, Wi-Fi Direct, Ethernet, 
Cabo de alimentação Cabo 
USB, CD de instalação e Guia 
de instalação rápida. Garantia 1 
ano. 

20 

LOUSA DIGITAL  
Especificações: com tamanho 
de 82”, tecnologia de toque 
infravermelho, modo de toque: 
dedo, caneta ou qualquer objeto 
opaco, alimentação conexão 
USB, proporção de tela 82" 
(4:3), medidas externas(mm) 
1721x1241x38, quadro branco 
infinito, interação casa/escola 
com software específico da 
lousa e com licença vitalícia, 
com instalação no local 
específico. 

Unida
de 11 R$ 6.424,74 R$ 70.672,14 

21 

LOUSA DIGITAL  
Especificações: com tamanho 
de 82”, tecnologia de toque 
infravermelho, modo de toque: 
dedo, caneta ou qualquer objeto 
opaco, alimentação conexão 
USB, proporção de tela 82" 
(4:3), medidas externas(mm) 
1721x1241x38, quadro branco 
infinito, interação casa/escola 
com software específico da 
lousa e com licença vitalícia, 
com instalação no local 
específico. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

Unida
de 3 R$ 6.424,74 R$ 19.274,22 

22 

MICROCOMPUTADOR 
Especificações: Computador, 
que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, computador 

Unida
de 138 R$ 3.070,93 R$ 

423.788,34 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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desktop com processador no 
mínimo INTEL CORE I5 ou 
AMD RYZEN™ 3 4100 ou 
similar; possuir um SSD ou 
nome m.2 de no mínimo 500 
gigabyte; memória ram dd4 de 
mínimo 16 gigabytes, em 02 
módulos idênticos de 08 
gigabytes cada, ddr4 2.666 mhz 
ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a 
placa principal deve ter 
arquitetura ATX, microatx, 
BTX ou microbtx; possuir pelo 
menos 01 slot pci express 2.0 x 
1.6 ou superior; o adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 gigabyte de 
memória, possuir suporte ao 
microsoft directx 11 ou 
superior, interfaces rede 
10/100/1000 e wifi padrão ieee 
802.11 b/g/n, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI, 
display port ou DVI; sistema 
operacional Windows 11 pro 
(64 bits); fonte: 450 w 
certificado 80+ bronze ATX , 
similar ou superior; gabinete e 
periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal; todos os 
componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia 12 meses. 

23 

MICROCOMPUTADOR 
Especificações: Computador, 
que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, computador 
desktop com processador no 

Unida
de 45 R$ 3.070,93 R$ 

138.191,85 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua fortaleza, s/nº, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 54/130 

 
 

 

mínimo INTEL CORE I5 ou 
AMD RYZEN™ 3 4100 ou 
similar; possuir um SSD ou 
nome m.2 de no mínimo 500 
gigabyte; memória ram dd4 de 
mínimo 16 gigabytes, em 02 
módulos idênticos de 08 
gigabytes cada, ddr4 2.666 mhz 
ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a 
placa principal deve ter 
arquitetura ATX, microatx, 
BTX ou microbtx; possuir pelo 
menos 01 slot pci express 2.0 x 
1.6 ou superior; o adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 gigabyte de 
memória, possuir suporte ao 
microsoft directx 11 ou 
superior, interfaces rede 
10/100/1000 e wifi padrão ieee 
802.11 b/g/n, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI, 
display port ou DVI; sistema 
operacional Windows 11 pro 
(64 bits); fonte: 450 w 
certificado 80+ bronze ATX , 
similar ou superior; gabinete e 
periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal; todos os 
componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia 12 meses. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

24 MICROCOMPUTADOR Unida 186 R$ 3.917,15 R$ 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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COMPLETO  
Especificações: Computador, 
que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, computador 
desktop com processador no 
mínimo INTEL CORE I5 ou 
AMD RYZEN™ 3 4100 ou 
similar; possuir um SSD ou 
nome m.2 de no mínimo  500 
gigabyte; memória ram dd4 de 
mínimo 16 gigabytes, em 02 
módulos idênticos de 08 
gigabytes cada, ddr4 2.666 mhz 
ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a 
placa principal deve ter 
arquitetura ATX, microatx, 
BTX ou microbtx ; possuir pelo 
menos 01 slot PCI express 2.0 x 
1.6 ou superior; o adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 gigabyte de 
memória, possuir suporte ao 
microsoft directx 11 ou 
superior, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI, 
display port ou DVI; 
TECLADO usb, abnt2, 107 
teclas (com fio) e MOUSE usb, 
1200 dpi, 2 botões, scroll(com 
fio); MONITOR DE LED  de no 
mínimo 21 polegadas ( 
widescreen 16:9); interfaces 
rede 10/100/1000 e wifi padrão 
ieee 802.11 b/g/n; sistema 
operacional windows 11 pro (64 
bits); fonte: 450 w certificado 
80+ bronze ATX , similar ou 
superior; gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou 

de 728.589,90 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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horizontal; todos os 
componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia 12 meses. 

25 

MICROCOMPUTADOR 
COMPLETO  
Especificações: Computador, 
que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, computador 
desktop com processador no 
mínimo INTEL CORE I5 ou 
AMD RYZEN™ 3 4100 ou 
similar; possuir um SSD ou 
nome m.2 de no mínimo  500 
gigabyte; memória ram dd4 de 
mínimo 16 gigabytes, em 02 
módulos idênticos de 08 
gigabytes cada, ddr4 2.666 mhz 
ou superior, operando em 
modalidade dual channel; a 
placa principal deve ter 
arquitetura ATX, microatx, 
BTX ou microbtx ; possuir pelo 
menos 01 slot PCI express 2.0 x 
1.6 ou superior; o adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 gigabyte de 
memória, possuir suporte ao 
microsoft directx 11 ou 
superior, suportar monitor 
estendido, possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo 
menos 1 digital do tipo HDMI, 
display port ou DVI; 
TECLADO usb, abnt2, 107 
teclas (com fio) e MOUSE usb, 
1200 dpi, 2 botões, scroll(com 
fio); MONITOR DE LED  de no 
mínimo 21 polegadas ( 
widescreen 16:9); interfaces 
rede 10/100/1000 e wifi padrão 

Unida
de 62 R$ 3.917,15 R$ 

242.863,30 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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ieee 802.11 b/g/n; sistema 
operacional windows 11 pro (64 
bits); fonte: 450 w certificado 
80+ bronze ATX , similar ou 
superior; gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou 
horizontal; todos os 
componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 
garantia 12 meses. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

26 

MICROFONE SEM FIO  
Especificações: Wireless set 
preto, Canal duplo recarregável, 
Alimentação com pilhas AA, 
Luz indicadora de bateria, 
Padrão polar unidirecional, 
Bateria Íon de lítio, Relação 
sinal-ruído 76dB, Número de 
canais 2, Amplificador do auto-
falante passivo, Eficiência 
energética (ENCE) 65 Hz a 15 
Khz, Conexões XRL. 

Unida
de 92 R$ 510,42 R$ 46.958,64 

27 

MINI RACK / PAREDE 19 
Especificações: Dimensional: - 
Tamanho: 8U - Padrão: 19 
Polegadas - Dimensão Externas 
(L × A × P): 550 x 422 x 570mm 
- Distância entre perfis de 
fixação (mínimo e máximo): 
292 mm e 380 mm - Dimensões 
Perfil de Fixação: Conforme 
norma IEC297 e DIN 41494 - 
Peso: 13,14 Kg. Estrutural: - 
Porta: Acrílico e Fecho com 
Chave - Abertura: Direita ou 
Esquerda - Material: Aço SAE 

Unida
de 99 R$ 515,00 R$ 50.985,00 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua fortaleza, s/nº, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 58/130 

 
 

 

1008 - Espessura: Estrutural 0,9 
mm – Fechamentos 0,75 mm - 
Parafusos: Philips Cabeça 
Panela M4x8mm. Gerais: - 
Aplicação: Ambientes Indoor - 
Abertura para cabos: Destacável 
- Tamanho da abertura para 
cabos: 160x50mm 

28 

MONITOR LED 21,5 
POLEGADAS Especificações 
Técnicas:  Tamanho mínimo: 
21,5 polegadas. Voltagem de 
Entrada: Fonte interna 100 - 
240V (Bivolt Automático) - 
Painel IPS Plano -Base que 
permita ajustar: Altura, 
Inclinação e Rotação Resolução 
Full HD 1920x1080px -Taxa de 
atualização: mínima de 60Hz 
Entradas de Vídeo: Possuir, no 
mínimo, HDMI e Display Port 
nativos Portas USB: Mínimo de 
2 com padrão USB 3.1 ou 
superior Suporte a montagem 
VESA Tempo máximo de 
resposta: 8ms -Brilho mínimo: 
250cd/m 2 - Garantia do 
fabricante de, no mínimo, 12 
meses Cabos inclusos: USB, 
DisplayPort e de Alimentação 
(no mínimo). Similar ou 
superior LG - 22BN550Y-B. 

Unida
de 89 R$ 563,78 R$ 50.176,42 

29 

MONITOR LED 24 
POLEGADAS Especificações 
Técnicas: Tamanho 24 
polegadas; Voltagem de 
Entrada: Fonte interna 100 – 
240 V (Bivolt Automático); 
Painel IPS Plano; Base que 
permita ajustar: Altura, 
Inclinação e Rotação; 
Resolução Full HD 

Unida
de 100 R$ 718,33 R$ 71.833,00 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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1920x1080px; Taxa de 
Atualização: 60Hz; Entrada de 
Vídeo: Possui HDMI, VGA e 
Display Port nativos; Portas 
USB: 4 (quatro) padrão USB 
3.1; Suporte a montagem 
VESA; Tempo máximo de 
resposta: 5 ms; Brilho: 250 
cd/m2; Garantia do fabricante 
de 12 meses; Cabos inclusos: 
USB, DisplayPort e de 
Alimentação. 

30 

NOBREAK 1500 VA (10A) 
Especificações: Tensão de 
alimentação 115V/220V bivolt 
automático; Frequência 60Hz; 
Plugue Padrão NBR 14136 
(10A). Características de saída: 
Potência: 1500VA/825W; 
Tensão De Saída: 115V, com 
regulação de +/- 6% em bateria 
e + 6% - 10% em rede; Forma de 
onda senoidal por aproximação 
ou semi-senoidal ou quadrada; 
No mínimo, 7 (sete) tomadas 
padrão NBR14136; 
PROTEÇÕES: Subtensão e 
sobretensão da rede elétrica; 
Surtos de tensão (entre fase e 
neutro); Curto-circuito no 
inversor; Sobreaquecimento no 
inversor e no transformador; 
Potência excedida; Descarga 
total das baterias. OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
Microprocessador com 
tecnologia Risc/Flash; Deve 
possuir estabilizador e filtro de 
linha interno; Botão liga/ desliga 
temporizado com função mute; 
Deve permitir recarga 
automática das baterias, mesmo 

Unida
de 83 R$ 1.013,33 R$ 84.106,39 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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com o nobreak desligado; Deve 
realizar a recarga das baterias 
mesmo com níveis muito baixos 
de carga; Deve permitir que o 
no-break seja ligado na ausência 
de rede elétrica; Desligar 
automaticamente as saídas caso 
não possua equipamentos 
ligados ao nobreak (em modo 
bateria); Deve possuir inversor 
sincronizado com a rede 
(sistema PLL); Deve possuir 
autoteste de circuitos internos e 
baterias; Deve possuir no 
mínimo 01 Led para sinalização 
do status do nobreak; Deve 
permitir expansão de autonomia 
com conector de engate rápido, 
para modulo externo de bateria; 
Função True RMS. Baterias 
Internas: Mínimo 2 baterias de 
12Vdc / 7Ah. Porta fusível 
externo com mínimo de uma 
unidade reserva. CONDIÇÕES 
DE GARANTIA: A garantia 
será de 36 (trinta e seis) meses 
direto do fabricante, com 
atendimento ONSITE para 
todos componentes e 18 
(dezoito) meses para as baterias. 
(Similar ou superior a SMS - 
PRO 1500VA BI) 

31 

NOBREAK 1500 VA (10A) 
Especificações: Tensão de 
alimentação 115V/220V bivolt 
automático; Frequência 60Hz; 
Plugue Padrão NBR 14136 
(10A). Características de saída: 
Potência: 1500VA/825W; 
Tensão De Saída: 115V, com 
regulação de +/- 6% em bateria 
e + 6% - 10% em rede; Forma de 

Unida
de 27 R$ 1.013,33 R$ 27.359,91 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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onda senoidal por aproximação 
ou semi-senoidal ou quadrada; 
No mínimo, 7 (sete) tomadas 
padrão NBR14136; 
PROTEÇÕES: Subtensão e 
sobretensão da rede elétrica; 
Surtos de tensão (entre fase e 
neutro); Curto-circuito no 
inversor; Sobreaquecimento no 
inversor e no transformador; 
Potência excedida; Descarga 
total das baterias. OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
Microprocessador com 
tecnologia Risc/Flash; Deve 
possuir estabilizador e filtro de 
linha interno; Botão liga/ desliga 
temporizado com função mute; 
Deve permitir recarga 
automática das baterias, mesmo 
com o nobreak desligado; Deve 
realizar a recarga das baterias 
mesmo com níveis muito baixos 
de carga; Deve permitir que o 
no-break seja ligado na ausência 
de rede elétrica; Desligar 
automaticamente as saídas caso 
não possua equipamentos 
ligados ao nobreak (em modo 
bateria); Deve possuir inversor 
sincronizado com a rede 
(sistema PLL); Deve possuir 
autoteste de circuitos internos e 
baterias; Deve possuir no 
mínimo 01 Led para sinalização 
do status do nobreak; Deve 
permitir expansão de autonomia 
com conector de engate rápido, 
para modulo externo de bateria; 
Função True RMS. Baterias 
Internas: Mínimo 2 baterias de 
12Vdc / 7Ah. Porta fusível 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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externo com mínimo de uma 
unidade reserva. CONDIÇÕES 
DE GARANTIA: A garantia 
será de 36 (trinta e seis) meses 
direto do fabricante, com 
atendimento ONSITE para 
todos componentes e 18 
(dezoito) meses para as baterias. 
(Similar ou superior a SMS - 
PRO 1500VA BI) COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

32 

NOBREAK 1500 VA. 
Especificações: Entrada de 
115v/220v e saída de 115v 
preto, nobreak interativo, com 
porta USB, voltagem bivolt, 
mínimo de 5 tomadas, 10,5 
horas de autonomia estimada. 
(Similar ou superior a SMS 
NET 4+ Usm 1500 VA BI) 

Unida
de 29 R$ 1.959,98 R$ 56.839,42 

33 

NOBREAK 2000 VA 
Especificações: Autoteste na 
inicialização - Line Interactive 
(Nobreak Interativo com 
Regulação On-Line) - 
Microprocessado - Entrada 
Bivolt automático 110V, 115V, 
127V / 220V - Saída Bivolt 
115V/220V selecionável - 
Forma de onda senoidal pura - 4 
baterias seladas internas de 12V 
7Ah - Conector para 2 baterias 
automotivas - Painel com leds 
indicativos: rede e inversor - 
Inversor sincronizado com a 
rede - 8 tomadas tripolares de 
saída (10A NBR14136) - 
Proteção contra sobre-carga na 

Unida
de 32 R$ 2.354,33 R$ 75.338,56 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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saída com sinalização - Proteção 
contra sub e sobretensão (com 
retorno automático) - Proteção 
contra curto-circuito na saída - 
By-Pass automático - Disjuntor 
rearmável (circuit breaker) - 
Desligamento automático ao 
final do tempo de autonomia 
(com retorno automático) - 
Aviso para substituição das 
baterias quando necessário - 
Comunicação inteligente USB e 
RS232 (opcional) - Chave liga-
desliga embutida e temporizada 
- Função Blecaute – DC Start 
(permite a partida durante falta 
de energia) - Estabilizador 
integrado - Filtro de linha 
integrado - Correção da tensão 
de saída em TRUE-RMS - 
Autonomia típica de até 3 horas 
(1 microcomputador, 1 monitor 
e 1 impressora com 60W de 
potência total) - Autonomia 
típica de até 12 horas (1 
microcomputador, 1 monitor e 1 
impressora com 60W de 
potência total) – com duas 
baterias (externas) 
Características Técnicas: - 
Potência (VA) 2200 - Tensão 
DC: 24V - Frequência em Rede 
(Hz): 50 ou 60Hz (+/- 5Hz) com 
Detecção Automática - 
Frequência em Inversor (Hz) 
Frequência da Rede +/- 1% - 
Fator de Potência: 0,7 - Tempo 
de Transferência (ms) 1 ms - 
Forma de Onda no Inversor: 
Senoidal pura - Rendimento em 
Rede (com meia carga) >=96% 
- Rendimento em Inversor (com 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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meia carga) >=85% - Faixa de 
Variação de Entrada para 115V: 
91V – 143V (CA) - Faixa de 
Variação de Entrada para 220V: 
174V – 272V (CA) - Tolerância 
na Tensão de Saída em Inversor 
(+/- 6%) garantia 1 ano. 

34 

NOBREAK 2000 VA 
Especificações: Autoteste na 
inicialização - Line Interactive 
(Nobreak Interativo com 
Regulação On-Line) - 
Microprocessado - Entrada 
Bivolt automático 110V, 115V, 
127V / 220V - Saída Bivolt 
115V/220V selecionável - 
Forma de onda senoidal pura - 4 
baterias seladas internas de 12V 
7Ah - Conector para 2 baterias 
automotivas - Painel com leds 
indicativos: rede e inversor - 
Inversor sincronizado com a 
rede - 8 tomadas tripolares de 
saída (10A NBR14136) - 
Proteção contra sobre-carga na 
saída com sinalização - Proteção 
contra sub e sobretensão (com 
retorno automático) - Proteção 
contra curto-circuito na saída - 
By-Pass automático - Disjuntor 
rearmável (circuit breaker) - 
Desligamento automático ao 
final do tempo de autonomia 
(com retorno automático) - 
Aviso para substituição das 
baterias quando necessário - 
Comunicação inteligente USB e 
RS232 (opcional) - Chave liga-
desliga embutida e temporizada 
- Função Blecaute – DC Start 
(permite a partida durante falta 
de energia) - Estabilizador 

Unida
de 10 R$ 2.354,33 R$ 23.543,30 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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integrado - Filtro de linha 
integrado - Correção da tensão 
de saída em TRUE-RMS - 
Autonomia típica de até 3 horas 
(1 microcomputador, 1 monitor 
e 1 impressora com 60W de 
potência total) - Autonomia 
típica de até 12 horas (1 
microcomputador, 1 monitor e 1 
impressora com 60W de 
potência total) – com duas 
baterias (externas) 
Características Técnicas: - 
Potência (VA) 2200 - Tensão 
DC: 24V - Frequência em Rede 
(Hz): 50 ou 60Hz (+/- 5Hz) com 
Detecção Automática - 
Frequência em Inversor (Hz) 
Frequência da Rede +/- 1% - 
Fator de Potência: 0,7 - Tempo 
de Transferência (ms) 1 ms - 
Forma de Onda no Inversor: 
Senoidal pura - Rendimento em 
Rede (com meia carga) >=96% 
- Rendimento em Inversor (com 
meia carga) >=85% - Faixa de 
Variação de Entrada para 115V: 
91V – 143V (CA) - Faixa de 
Variação de Entrada para 220V: 
174V – 272V (CA) - Tolerância 
na Tensão de Saída em Inversor 
(+/- 6%) garantia 1 ano. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

35 

NOBREAK 3000VA 
Especificações: interativo com 
regulação on-line, 
microprocessador: Risc/Flash 
de alta velocidade, comunicação 

Unida
de 18 R$ 3.773,21 R$ 67.917,78 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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inteligente: padrões RS-232 e 
USB acompanhado de cabo 
USB tipo A-B, PowerView 
Mobile: gerenciamento do 
Nobreak via Smartphone, 
Tensão: Bivolt Automático, 
Tensão de Saída 115v, 10 
tomadas padrão NBR 14136, 
proteções contra curto-ciruito 
no inversor, surtos de tensão 
entre fase e neutro, 
sub/sobretensão da rede elétrica, 
sobreaquecimento no inversor e 
no transformador, potência 
excedida com alarme e posterior 
desligamento e descarga total 
das baterias. 

36 

NOBREAK 3000VA 
Especificações: interativo com 
regulação on-line, 
microprocessador: Risc/Flash 
de alta velocidade, comunicação 
inteligente: padrões RS-232 e 
USB acompanhado de cabo 
USB tipo A-B, PowerView 
Mobile: gerenciamento do 
Nobreak via Smartphone, 
Tensão: Bivolt Automático, 
Tensão de Saída 115v, 10 
tomadas padrão NBR 14136, 
proteções contra curto-ciruito 
no inversor, surtos de tensão 
entre fase e neutro, 
sub/sobretensão da rede elétrica, 
sobreaquecimento no inversor e 
no transformador, potência 
excedida com alarme e posterior 
desligamento e descarga total 
das baterias. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 

Unida
de 5 R$ 3.773,21 R$ 18.866,05 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

37 

NOTEBOOK. Especificações: 
Processador similar ou superior 
ao modelo I7 12ª geração, de no 
mínimo 4 núcleos e 8 threads, 
com frequência de clock real 
igual ou superior a 3.5 Ghz; 
Memória RAM DDR4 de 16 
GB, 2666 MHz; 
Armazenamento SSD de 512GB 
ou superior; Placa gráfica 
integrada; Wi-Fi dual band (2,4 
Ghz e 5 Ghz); Bluetooth 5.0; 1 
USB 3.1, 1 USB 3.1 Type-C, 
HDMI 1.4, Porta Ethernet 
(RJ45) Gigabit; Teclado padrão 
ABNT2; Tela 15,6’ FHD, com 
resolução de 1920x1080 ou 
superior; Acondicionado em 
material apropriado que garanta 
a integridade do produto; 
Sistema Operacional Windows 
11 Professional, de 64 bits, em 
Português Brasileiro, com 
licença de uso; Bateria de 6 
células ou mais; Garantia 
mínima de 12 meses. (Similar 
ou superior: Dell Inspiron 15). 

Unida
de 64 R$ 4.391,10 R$ 

281.030,40 

38 

NOTEBOOK. Especificações: 
Processador similar ou superior 
ao modelo I7 12ª geração, de no 
mínimo 4 núcleos e 8 threads, 
com frequência de clock real 
igual ou superior a 3.5 Ghz; 
Memória RAM DDR4 de 16 
GB, 2666 MHz; 
Armazenamento SSD de 512GB 
ou superior; Placa gráfica 
integrada; Wi-Fi dual band (2,4 
Ghz e 5 Ghz); Bluetooth 5.0; 1 
USB 3.1, 1 USB 3.1 Type-C, 

Unida
de 21 R$ 4.391,10 R$ 92.213,10 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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HDMI 1.4, Porta Ethernet 
(RJ45) Gigabit; Teclado padrão 
ABNT2; Tela 15,6’ FHD, com 
resolução de 1920x1080 ou 
superior; Acondicionado em 
material apropriado que garanta 
a integridade do produto; 
Sistema Operacional Windows 
11 Professional, de 64 bits, em 
Português Brasileiro, com 
licença de uso; Bateria de 6 
células ou mais; Garantia 
mínima de 12 meses. (Similar 
ou superior: Dell Inspiron 15). 
COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

39 

PATCH PANEL CAT.6 24 
PORTAS. Especificações: 
Excede os requisitos 
estabelecidos nas normas para 
CAT.6 / Classe E; Performance 
garantida para até 4 conexões 
em canais de até 100 metros; 
Corpo fabricado em 
termoplástico de alto impacto 
não propagante à chama (UL 94 
V-0); Possui 24 posições RJ-
45;Painel frontal em plástico 
com porta etiquetas para 
identificação; Guia traseiro em 
termoplástico com fixação 
individual dos cabos; Fornecido 
com protetores traseiros; 
Terminais de conexão em 
bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG; 
Vias de contato produzidas em 
bronze fosforoso com camadas 

Unida
de 14 R$ 621,64 R$ 8.702,96 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm 
de ouro; Possui borda de reforço 
para evitar empenamento; 
Fornecido com parafusos e 
arruelas para fixação; Fornecido 
na cor preta; Fornecido com 
ícones de identificação (ícones 
na cor azul e cinza) e 
abraçadeiras plásticas para 
organização; Instalação direta 
em racks de 19";·Atende FCC 
part 68.5 (EMI - Indução 
Eletromagnética); Fornecido 
com guia traseiro para melhor 
organização dos cabos; 
Identificação da categoria à 
esquerda do painel frontal. 
Garantia 1 ano. 

40 

PROJETOR DATASHOW. 
Especificações: com resolução 
nativa WXGA 1.280 X 800px, 
lâmpada com duração de até 
17.000 horas. Sistema de 
projeção: Tecnologia 3LCD de 
3 chips, - Modo de proteção: 
Frontal/ traseiro/ instalado no 
teto, - Visor LCD: 0,59 
polegadas (C2 ne), - Método de 
projeção: Matriz ativa TFT de 
polissilício, - Número de pixel: 
1.024.000 pixels (1280 px x 800 
px) x 3, - Resolução nativa: 
WXGA, - Relação de aspecto: 
16:10, - Brilho em cores: 3.800 
lúmens, - Brilho em branco: 
3.800 lúmens, - Relação de 
contraste: até Até 16.000:1, - 
Reprodução das cores: até 1 
bilhão de cores, - Alto-falante: 
Monoaural: 5W x 1, - Ruído do 
ventilador: 28 dB/37 dB, Tipo: 
Zoom óptico (manual) / Foco 

Unida
de 15 R$ 4.739,39 R$ 71.090,85 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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(manual), - Número-F: 1,49 - 
1,72, - Distância focal: 16.9, m - 
20.28 mm, - Zoom: 1 - 1.2, - 
Relação de alcance: 1,30 - 1,56,- 
Tamanho da imagem: 33" a 
320" (0,91 m - 10,89 m), - 
Distância de projeção para 
imagem padrão 60": 1,68 m - 
2,02 m, - Correção de Keystone: 
+/-30 graus a +/-30 graus, - 
Quick Corner: Sim, 
Temperatura de operação: 5°C a 
40°C, - Dimensões: 302 mm x 
87 mm x 249 mm (L x P x A), 
Entrada do computador: x 2 D-
sub15 pin, - RCA Video In: 
Amarelo x 1, - HDMI: x2, - 
Saída do computador: x 1 D-
sub15 pin, - Entrada de áudio 
RCA: Branco x 1, vermelho x 1, 
- Stereo Mini - Entrada: x2 - 
Stereo Mini - Saída: x1, - RS-
232C: x1, - USB Tipo A (para 
módulo wireless): x1, - USB 
tipo B (para atualização 
Firmware): x1, - RJ45: x1, - 
Módulo sem fio: Acessório 
opcional, Tensão da fonte de 
alimentação: 100V - 240V AC 
+/- 10%, 50Hz/60 Hz, - Tipo de 
fonte de iluminação: Lâmpada 
210w UHE, - Vida útil da fonte 
de iluminação: 8.000 horas 
(normal); 17.000 horas (Eco) 

41 

PROJETOR DATASHOW. 
Especificações: com resolução 
nativa WXGA 1.280 X 800px, 
lâmpada com duração de até 
17.000 horas. Sistema de 
projeção: Tecnologia 3LCD de 
3 chips, - Modo de proteção: 
Frontal/ traseiro/ instalado no 

Unida
de 5 R$ 4.739,39 R$ 23.696,95 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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teto, - Visor LCD: 0,59 
polegadas (C2 ne), - Método de 
projeção: Matriz ativa TFT de 
polissilício, - Número de pixel: 
1.024.000 pixels (1280 px x 800 
px) x 3, - Resolução nativa: 
WXGA, - Relação de aspecto: 
16:10, - Brilho em cores: 3.800 
lúmens, - Brilho em branco: 
3.800 lúmens, - Relação de 
contraste: até Até 16.000:1, - 
Reprodução das cores: até 1 
bilhão de cores, - Alto-falante: 
Monoaural: 5W x 1, - Ruído do 
ventilador: 28 dB/37 dB, Tipo: 
Zoom óptico (manual) / Foco 
(manual), - Número-F: 1,49 - 
1,72, - Distância focal: 16.9, m - 
20.28 mm, - Zoom: 1 - 1.2, - 
Relação de alcance: 1,30 - 1,56,- 
Tamanho da imagem: 33" a 
320" (0,91 m - 10,89 m), - 
Distância de projeção para 
imagem padrão 60": 1,68 m - 
2,02 m, - Correção de Keystone: 
+/-30 graus a +/-30 graus, - 
Quick Corner: Sim, 
Temperatura de operação: 5°C a 
40°C, - Dimensões: 302 mm x 
87 mm x 249 mm (L x P x A), 
Entrada do computador: x 2 D-
sub15 pin, - RCA Video In: 
Amarelo x 1, - HDMI: x2, - 
Saída do computador: x 1 D-
sub15 pin, - Entrada de áudio 
RCA: Branco x 1, vermelho x 1, 
- Stereo Mini - Entrada: x2 - 
Stereo Mini - Saída: x1, - RS-
232C: x1, - USB Tipo A (para 
módulo wireless): x1, - USB 
tipo B (para atualização 
Firmware): x1, - RJ45: x1, - 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Módulo sem fio: Acessório 
opcional, Tensão da fonte de 
alimentação: 100V - 240V AC 
+/- 10%, 50Hz/60 Hz, - Tipo de 
fonte de iluminação: Lâmpada 
210w UHE, - Vida útil da fonte 
de iluminação: 8.000 horas 
(normal); 17.000 horas (Eco) 
COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

42 

ROTEADOR Especificações: 
Tipo de conexão: Cabo; 
Quantidade de portas LAN:5; 
Quantidade de portas USB:1; 
Altura x Largura x 
Profundidade:28 mm x 113 mm 
x 89 mm; Arquitetura: MMIPS; 
Contagem do núcleo da CPU:2; 
Frequência nominal do 
CPU:880 MHz; Contagem de 
threads da CPU:4; Sistema 
operacional: RouterOS; 
Tamanho da RAM:256 MB; 
Tamanho de armazenamento: 
16 MB (Similar ou Superior a: 
Roteador MIKROTIK 
RouterBOARD hEX 
RB750Gr3). 

Unida
de 47 R$ 553,99 R$ 26.037,53 

43 

ROTEADOR WIFI 
FREQUÊNCIA 5 GHZ, WAN 
10/100/1000 Especificações: 5 
Portas RJ45, Dual Band, Padrão 
de Conexão 802.11n, 802.11b, 
802.11a 802.11g 802.11ac, 
2,4/5GHz 4 Antenas, 110/220 
Volts, Velocidade de 
transmissão de dados 1900 
Megabits Por Segundo, 
802.11ac Wave2 Wi-Fi - 1300 

Unida
de 62 R$ 300,11 R$ 18.606,82 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Mbps na banda de 5 GHz e 600 
Mbps na banda de 2.4 GHz, 
Tecnologia MIMO 3 × 3 – 
Transmissão e recebimento de 
dados em três fluxos para parear 
com seus dispositivos com 
tecnologia Beamforming. 

44 

ROTEADOR. 4 X LAN 
10/100/1000MBPS1 X WAN 
10/100/1000MBPS 
Especificações: 1 x Porta USB 
3.01 x Porta USB 2.0. Wireless 
AC, Botão WPS, Botão Reset, 
Botão Wi-Fi (Liga/Desliga), 
Botão Liga/Desliga.  
 
2. 802.11ac (Wi-Fi) 
802.11n802.11g802.11a802.11
b,  
 
3. 2,4 GHz (até 800 Mbps¹), 5 
GHz (até 1732 Mbps¹).  
 
4. 4 antenas externas de 5dBi ou 
superior  
 
5. Acima de 200m²  
 
6. Assistente de configuração 
Web Suporta IPv4 e IPv6 
Gerenciamento Remoto 
Servidor Virtual 
Redirecionamento de Portas 
DMZ (Demilitarized Zone) 
Rede de Convidados (2,4 GHz + 
5 GHz) Dynamic DNS  
 
7. Entrada: 100-240V (50/60 
Hz)Saída: 12V / 2,5A  
 
8.Cabo de Rede Ethernet, 
Cartão de Configuração Wi-Fi, 

Unida
de 55 R$ 224,48 R$ 12.346,40 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Fonte de Alimentação, Guia de 
Instalação Rápida. Garantia 1 
ano. 

45 

ROTULADOR ELETRÔNICO 
PORTÁTIL Especificações: 
Família de fitas: HGe, TZe. 
Largura máxima de fita: 3,5 
mm, 6 mm, 9 mm, 12 mm. 
Formato dos consumíveis:  
Cartucho com mídia contínua. 
Tipos de consumíveis: Etiquetas 
laminadas. Largura máxima da 
mídia: 12 mm. Largura mínima 
da mídia: 3,5 mm. Tipo de fita: 
Laminada, Não laminada, 
Laminada padrão, ID flexível, 
Adesivo extraforte, Fita têxtil 
termocolante, Livre de ácido. 
Memória disponível: Sim. 
Recursos de saída de mídias: 
Cortador. Recursos de 
alimentação de mídias: 
Cartucho. Interface de usuário: 
Teclado QWERTY (45 teclas: 
letras, números, sinais de 
pontuação, símbolos), 5 teclas 
de aplicação de etiquetas (texto, 
identificação de cabos, 
bandeirola para cabos, espelhos 
de tomadas, serialização), 9 
teclas de função (Ligar, Menu, 
Excluir, Imprimir, Esc, Cursor 
para esquerda/direita, OK, Pré-
visualizar, LCD. Opções de 
fonte de alimentação: Fonte de 
alimentação com escala 
automática. Fonte de 
alimentação: 9 V CC 1,6A 
(AD24). Resolução de 
impressão (dpi): 180. 
Velocidade de impressão 
(mm/seg): Até 20mm/seg. 

Unida
de 13 R$ 448,73 R$ 5.833,49 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Tecnologia de impressão: 
Transferência térmica laminada. 
Largura máxima de impressão: 
9 mm. (Similar ou superior a: 
Brother PTE110). 

46 

SCANNER  Especificações: 
limite máximo de 500 folhas, 
velocidade de digitalização de 
até 120 ppm / 240 ipm em cores. 
Detecção ultrassônica tripla de 
alimentação dupla, 
digitalização, Rápido, 120 ppm / 
240 ipm digitalização em cores, 
tons de cinza e monocromático 
(300 dpi). Suporte documento 
até 297 x 432 mm (A3), 
alimentador automático de 
documentos de 500 páginas. 
Ciclo diário de até 60.000 
folhas. Três sensores ultra-
sônicos para ativar ou desativar 
a detecção em diferentes áreas 
do documento, recurso de 
detecção de grampos. Caminho 
curvado ou reto do papel. Cortar 
e rebaixar automaticamente um 
documento, conectividade USB 
3.1 Gen 1, tecnologia de roletes 
reversos, digitaliza cartões 
rígidos até 1,4 mm de espessura. 
Tecnologia LED, Digitaliza 
páginas longas até 6 metros. 
Auto ajuste de desligamento. 
(Similar ou superior ao modelo: 
AD8120UN) 

Unida
de 2 R$ 25.711,67 R$ 51.423,34 

47 

SCANNER DE MESA 
Especificações: Digitalização 
Frente e Verso (Duplex): Sim. 
Capacidade Máxima de Papel: 
50 folhas (ADF). Ciclo de 
Trabalho Diário: Até 2500 
digitalizações. PDF 

Unida
de 42 R$ 3.685,90 R$ 

154.807,80 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Pesquisável: Sim. Velocidade 
de Digitalização: Até 30/60 ppm 
(simplex/duplex). Sensor de 
Imagem / Tipo de Scanner: CIS 
Duplo. Resolução Óptica: 600 x 
600 dpi. Alimentador 
automático de documentos: 50 
folhas. Interface USB Direta: 
Sim. Interface Padrão: Wireless 
802.11 b/g/n. Ethernet Gigabit 
10/100/1000Base-T, Hi-Speed 
USB 2.0. Voltagem: Bivolt. 
Velocidade Máx. Digitalização 
(Duplex): 60 ipm (colorido e 
monocromático). Velocidade 
Máx. Digitalização: 30 ppm 
(colorido e monocromático). 
Tamanho do Documento 
(Mínimo): 5,1 cm (Largura) x 7 
cm (Largura). Tamanho do 
Documento (Máximo): 21,6 cm 
(Largura) x 497,8 cm 
(Comprimento). Resolução 
Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
Profundidade de Tons de Cinza: 
256 níveis. Profundidade de 
Cor: 30 bits (entrada) / 24 bits 
(saída). Fonte de Alimentação: 
CA (110-240 V). Garantia 1 
ano. (Similar ou superior a: 
ADS-2800W – BROTHER) 

48 

SCANNER DE MESA 
Especificações: Digitalização 
Frente e Verso (Duplex): Sim. 
Capacidade Máxima de Papel: 
50 folhas (ADF). Ciclo de 
Trabalho Diário: Até 2500 
digitalizações. PDF 
Pesquisável: Sim. Velocidade 
de Digitalização: Até 30/60 ppm 
(simplex/duplex). Sensor de 
Imagem / Tipo de Scanner: CIS 

Unida
de 13 R$ 3.685,90 R$ 47.916,70 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Duplo. Resolução Óptica: 600 x 
600 dpi. Alimentador 
automático de documentos: 50 
folhas. Interface USB Direta: 
Sim. Interface Padrão: Wireless 
802.11 b/g/n. Ethernet Gigabit 
10/100/1000Base-T, Hi-Speed 
USB 2.0. Voltagem: Bivolt. 
Velocidade Máx. Digitalização 
(Duplex): 60 ipm (colorido e 
monocromático). Velocidade 
Máx. Digitalização: 30 ppm 
(colorido e monocromático). 
Tamanho do Documento 
(Mínimo): 5,1 cm (Largura) x 7 
cm (Largura). Tamanho do 
Documento (Máximo): 21,6 cm 
(Largura) x 497,8 cm 
(Comprimento). Resolução 
Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
Profundidade de Tons de Cinza: 
256 níveis. Profundidade de 
Cor: 30 bits (entrada) / 24 bits 
(saída). Fonte de Alimentação: 
CA (110-240 V). Garantia 1 
ano. (Similar ou superior a: 
ADS-2800W – BROTHER) 
COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

49 

SCANNER PORTÁTIL DE 
ALTA DEFINIÇÃO. 
Especificações: Tipo de 
Scanner: CSI (sensor de imagem 
por contato) duplo. Interfaces 
Padrão: Wireless 802.11 b/g/n. 
Micro USB 3.0. Velocidade de 
Digitalização: Simplex: Até 25 
páginas por minuto (em color e 
monocromático). Duplex: Até 

Unida
de 3 R$ 2.590,91 R$ 7.772,73 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua fortaleza, s/nº, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 78/130 

 
 

 

50 imagens por minuto (em 
color e monocromático). 
Capacidade de Entrada de Papel 
(ADF): Até 20 folhas. Tamanho 
do Documento: Mínimo (LxC) 
5,1x7,0cm. Máximo (LxC) 
21,6x86,4cm. Gramatura 51.8 
até 128g/m². Display: Não. 
Resolução do Scanner (Máx.): 
Óptica até 600x600 dpi. 
Interpolada até 1200x1200 dpi. 
Profundidade de Cor (bit) 48 
bits (entrada)/24 bits (saída). 
Profundidade de Tons de Cinza 
(bit): 256 níveis. Opções de 
Digitalização: Arquivo², 
imagem², OCR², e-mail, 
dispositivos móveis³ e unidade 
de memória flash USB. 
Sistemas Operacionais 
Compatíveis Windows 10, 
Windows 8/8.1, Windows 
7(SP1)Mac® OSX v10.11.6, 
10.12.x, 10.3.xLinux. Ciclo de 
Trabalho Diário: Até 1000 
digitalizações/dia. 

50 

SISTEMA DE PROJEÇÃO 
DLP. Especificações: 
Resolução SVGA(800x 600). 
Suporte para resolução VGA 
(640 x 480) para WUXGA_RB 
(1920 x 1200). Brilho (ANSI 
lúmens) 3600. Relação de 
contraste (FOFO) 20,000:1. Cor 
do display 1,07 bilhão de cores. 
Relação de aspecto nativa 
Nativo 4:3 (5 relações de 
aspecto selecionáveis). Fonte de 
luz Lâmpada. Potência da fonte 
de luz 200 W. Vida útil da fonte 
de luz:  Normal 5.000 horas, Eco 
10.000 horas, Smart Eco 10.000 

Unida
de 41 R$ 3.593,56 R$ 

147.335,96 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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horas, Lampsave 15.000 horas. 
Óptico. Distância de projeção 
1.96~2.15. Proporção de zoom 
1.1X. Ajuste de keystone 
Vertical: ± 40 graus.  Desvio da 
projeção**110%±2.5%. 
Tamanho da imagem 30"~300". 
Frequência horizontal 
15K~102KHz. Frequência 
vertical 23~120KHz. Áudio 
Alto-falante 2W. Interface PC 
(D-sub). Monitor para fora (D-
sub 15 pinos). Entrada S-Video 
(Mini DIN 4 pinos). Vídeo 
composto (RCA). HDMIx 
2USB tipo mini Bx. Entrada de 
áudio (3,5 mm Mini Jack). Saída 
de áudio (3,5 mm Mini Jack). 
RS232 (DB-9 pinos). Receptor 
infravermelho. Barra de 
segurança. Compatibilidade 
HDTV480i, 480p, 576i, 576p, 
720p, 1080i, 1080p. 
Compatibilidade de vídeo 
NTSC, PAL, SECAM. Meio 
ambiente. Fonte de energia AC 
100 to 240 V, 50/60 Hz. 
Consumo de energia comum 
270 W. Consumo de energia em 
espera <0,5 W. Ruído acústico 
(Típ./Eco.)33/29 dBA (modo 
Normal/Eco). Temperatura de 
operação0~40℃. Dimensão e 
peso: Dimensões (L x A x P) 
(mm) 296 x 120 x 221. Peso 
líquido (Kg/lb)2.3 kg. 
Acessórios (padrão). 
Embalagem marrom + cabo de 
plástico + pequeno furo. 
Controle remoto com bateria 
(RCX014). Cabo de força (por 
região). Guia de início rápido. 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Cartão de garantia (por região). 
Cabo VGA (D-sub 15 pinos). 
Garantia 1 ano. 

51 

SISTEMA DE PROJEÇÃO 
DLP. Especificações: 
Resolução SVGA(800x 600). 
Suporte para resolução VGA 
(640 x 480) para WUXGA_RB 
(1920 x 1200). Brilho (ANSI 
lúmens) 3600. Relação de 
contraste (FOFO) 20,000:1. Cor 
do display 1,07 bilhão de cores. 
Relação de aspecto nativa 
Nativo 4:3 (5 relações de 
aspecto selecionáveis). Fonte de 
luz Lâmpada. Potência da fonte 
de luz 200 W. Vida útil da fonte 
de luz:  Normal 5.000 horas, Eco 
10.000 horas, Smart Eco 10.000 
horas, Lampsave 15.000 horas. 
Óptico. Distância de projeção 
1.96~2.15. Proporção de zoom 
1.1X. Ajuste de keystone 
Vertical: ± 40 graus.  Desvio da 
projeção**110%±2.5%. 
Tamanho da imagem 30"~300". 
Frequência horizontal 
15K~102KHz. Frequência 
vertical 23~120KHz. Áudio 
Alto-falante 2W. Interface PC 
(D-sub). Monitor para fora (D-
sub 15 pinos). Entrada S-Video 
(Mini DIN 4 pinos). Vídeo 
composto (RCA). HDMIx 
2USB tipo mini Bx. Entrada de 
áudio (3,5 mm Mini Jack). Saída 
de áudio (3,5 mm Mini Jack). 
RS232 (DB-9 pinos). Receptor 
infravermelho. Barra de 
segurança. Compatibilidade 
HDTV480i, 480p, 576i, 576p, 
720p, 1080i, 1080p. 

Unida
de 13 R$ 3.593,56 R$ 46.716,28 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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Compatibilidade de vídeo 
NTSC, PAL, SECAM. Meio 
ambiente. Fonte de energia AC 
100 to 240 V, 50/60 Hz. 
Consumo de energia comum 
270 W. Consumo de energia em 
espera <0,5 W. Ruído acústico 
(Típ./Eco.)33/29 dBA (modo 
Normal/Eco). Temperatura de 
operação0~40℃. Dimensão e 
peso: Dimensões (L x A x P) 
(mm) 296 x 120 x 221. Peso 
líquido (Kg/lb)2.3 kg. 
Acessórios (padrão). 
Embalagem marrom + cabo de 
plástico + pequeno furo. 
Controle remoto com bateria 
(RCX014). Cabo de força (por 
região). Guia de início rápido. 
Cartão de garantia (por região). 
Cabo VGA (D-sub 15 pinos). 
Garantia 1 ano. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

52 

SWITCH 16 PORTAS 
Especificações: Portas: 16 
portas RJ-45 10/100/1000 com 
detecção automática. Suporta no 
máximo 16 portas 10/100/1000 
com detecção automática. 
Capacidade de produção: 23,8 
Mpps. Capacidade de 
Switching: 32 Gbps. Fonte: 
Fonte de alimentação interna 
bivolt (100-240v). Padrões e 
protocolos: IEEE 802.3, IEEE 
802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x,IEEE 802.1q, IEEE 
802.1p. 

Unida
de 48 R$ 511,02 R$ 24.528,96 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
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53 

SWITCH 24 PORTAS 
Especificações: Portas: 24 
portas RJ-45 10/100/1000 com 
detecção automática. Mínimo 2 
portas SFP 100/1000 Mbps. 
Suporta no máximo 24 portas 
10/100/1000 com detecção 
automática, minimo de 2 portas 
SFP. Gerenciável: Sim. 
Capacidade de produção: 38,6 
Mpps. Capacidade de 
Switching: 52 Gbps. Fonte: 
Interna. Frequência: 50/60 Hz. 
Tensão: 100 - 127 / 200 - 240 
VCA. Padrões e protocolos: 
IEEE 802.3, IEEE 802.3ab, 
IEEE 802.3at, IEEE 802.3u 

Unida
de 31 R$ 1.179,74 R$ 36.571,94 

54 

SWITCH 48 PORTAS 
Especificações: Porta RJ45: 48 
portas 10/100/1000 Mbps RJ45. 
Auto MDI/MDIX em todas as 
portas. Full/half-duplex para 
velocidade Ethernet/Fast 
Ethernet. 1 porta RJ45. Porta 
SFP 1G: 2 portas SFP+ 1G/10G 
1000/10000 (requer cartão 
SFP), 2 portas RJ45 1G/10G 
10Gbase-T. Suporta no total: 48 
portas 10/100/1000 Mbps + 2 
portas SFP+ 1G/10G + 2 portas 
1/10GBaseT RJ45. Padrões 
Suportados: IEEE 802.3 Type 
10BASE-T, IEEE 802.3u Type 
100BASE-TX, IEEE 802.3ab 
Type 1000BASE-T, IEEE 
802.3z 1000BASE-X, IEEE 
802.3i 10BASE-T. Protocolos 
suportados: RFC 2819 RMON, 
IEEE 802.1D MAC Bridges, 
IEEE 802.1D Spanning Tree 
Protocol, IEEE 802.1p Priority, 
IEEE 802.1Q VLANs, IEEE 

Unida
de 22 R$ 3.451,35 R$ 75.929,70 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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802.1s Multiple Spanning 
Trees, IEEE 802.1W Rapid 
Spanning Tree Protocol, IEEE 
802.1X, IEEE 802.3ad Link 
Aggregation Control Protocol 
(LACP), IEEE 802.3x Flow 
Control, IEEE 802.1AB Link 
Layer Discovery Protocol 
(LLDP), IEEE 802.1D (STP), 
RFC 1215 SNMP Generic traps, 
IEEE 802.1p (CoS), IEEE 
802.1X Port Based Network 
Access Control. Performace: 
Memoria: 128 MB flash; 1 GB 
SDRAM. Packet buffer size: 3.0 
MB. 100 Mb Latency: < 5.0 µs. 
1000 Mb Latency: < 5.0 µs. 10 
Gbps Latency: < 1.5 µs. 
Throughput: até 130.9 Mpps 
(64-byte packets). Switching 
capacity: 176 Gbps. Routing 
table size 32 entries (IPv4), 32 
entries (IPv6). Tamanho tabela 
MAC address: 16,384 entradas. 
Gerenciamento: IMC - 
Intelligent Management Center, 
Limited command-line 
interface, Web browser, SNMP 
Manager, HTTPS, RMON1, 
FTP. Alimentação: Fonte 100 - 
240 VAC, 50/60 Hz, consumo: 
Máximo: 54 watts. 

55 

SWITCH SMART 24 PORTAS 
10/100/1000Mbps   
Especificações: 4 portas SFP 
Mini-GBIC (Modelo de 
referência SG-2404SR - similar 
ou superior) - Gerenciamento 
otimizado do tráfego de rede;- 
Gerenciamento via interface 
WEB em Português, SNMP ou 
porta Console; - Detecção 

Unida
de 22 R$ 1.564,64 R$ 34.422,08 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
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automática de módulos;- 
Suporte à QoS para priorização 
de tráfego, ideal para aplicações 
VoIP e multimídia;- Gigabit 
Ethernet com suporte à Jumbo 
Frame de até 9.5 KBytes;-- 
Controle de banda por porta ou 
tipo de tráfego; Chipset Vitesse. 
Garantia 1 ano. 

56 

TABLET COM TAMANHO 
DE TELA DE 10,4" 
Especificações: armazenamento 
até 128 GB com sistema 
Android, com caneta e capa, 
tecnologia 5G, android 12 ou 
superior, S Pen incluída, design 
fino de metal, alto-falantes 
duplos, bateria de longa 
duração, resolução 2000x1200 
pixels, altura 9,63 polegadas, 
tamanho da tela vertical 10,4 
polegadas, marca do 
processador Qualcomm, 
número de processadores 2, 
memória 4gb, conexão 
Bluetooth, Wi-fi, USB, 1 porta 
USB 2.0, Resolução câmera 
traseira 5 MP, bateria lítio 27,11 
Watt-hora. 

Unida
de 111 R$ 2.157,30 R$ 

239.460,30 

57 

TABLET COM TAMANHO 
DE TELA DE 10,4" 
Especificações: armazenamento 
até 128 GB com sistema 
Android, com caneta e capa, 
tecnologia 5G, android 12 ou 
superior, S Pen incluída, design 
fino de metal, alto-falantes 
duplos, bateria de longa 
duração, resolução 2000x1200 
pixels, altura 9,63 polegadas, 
tamanho da tela vertical 10,4 
polegadas, marca do 

Unida
de 37 R$ 2.157,30 R$ 79.820,10 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua fortaleza, s/nº, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Página 85/130 

 
 

 

processador Qualcomm, 
número de processadores 2, 
memória 4gb, conexão 
Bluetooth, Wi-fi, USB, 1 porta 
USB 2.0, Resolução câmera 
traseira 5 MP, bateria lítio 27,11 
Watt-hora. COTA 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

58 

TELA DE PROJEÇÃO 120 
POLEGADAS ELÉTRICA 
RETRÁTIL Especificações: 
com controle remoto, 
Polegadas: 120" (4:3) e 110" 
(16:9), Formato: 4:3 (120") e 
16:9 (110"), Cor das bordas: 
Preta, Cor do produto: Branca, 
Cor da área de projeção: Branca, 
Tecido: Matte White (verso 
preto), Voltagem: 110V/220v, 
controle remoto com fio e sem 
fio, Medidas da área de 
projeção: 240 (C) x 180 (A) cm. 
120P. 

Unida
de 12 R$ 1.118,27 R$ 13.419,24 

59 

TELA DE PROJEÇÃO COM 
TRIPÉ 
Especificações: Formato 
quadrado (1:1). Dimensões (L x 
A) (metros) - 1,80 x 1,80. 
Diagonal (polegadas) – 97. Área 
de projeção (A:B) mm - 1740 X 
1740. Dimensão C (mm) – 
1880. Dimensão D (mm) – 
2930. Dimensão E (mm) – 1000. 
Dimensão Estojo (mm) – 1890. 
(Similar ou superior 
TTM180SA TT160 Tes) 

Unida
de 15 R$ 627,86 R$ 9.417,90 

  
VALOR TOTAL R$ 5.449.109,27 

Documento assinado eletronicamente por Karla Janys Lima Nascimento,Secretária Municipal de Educação, em  03/09/2024 13:01:16, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-170530056217.
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1.4. A contratação tem prazo de vigência até (31 de dezembro do corrente exercício 

financeiro 2024), contado da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 

1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. A administração pública municipal enfrenta atualmente uma série de desafios 

relacionados à eficiência e agilidade de suas operações administrativas, diretamente 
impactadas pela inadequação e obsolescência dos equipamentos de informática 
disponíveis. Esta situação resulta em prejuízos para a eficiência dos serviços prestados 
aos cidadãos, comprometendo a qualidade e a eficácia das atividades desempenhadas 
pelas diversas secretarias e órgãos do município. Assim, a aquisição de novos 
equipamentos de informática é uma medida essencial para corrigir essas deficiências e 
promover um atendimento público mais eficaz e eficiente. 

 
2.2. Os equipamentos de informática atualmente em uso apresentam altos índices de falhas 

técnicas, desempenho insuficiente para as demandas atuais e incompatibilidade com 
softwares modernos, fatores que resultam em frequentes interrupções e atrasos nas 
atividades administrativas. Esse cenário não só prejudica a produtividade dos 
servidores, mas também gera insatisfação entre os cidadãos que dependem dos serviços 
públicos municipais. A renovação do parque tecnológico é, portanto, uma necessidade 
imperativa para assegurar a continuidade dos serviços e a satisfação da população. 

 
2.3. Além disso, a modernização dos equipamentos de informática contribuirá 

significativamente para a implementação de políticas públicas mais modernas e 
eficientes. Equipamentos atualizados permitirão a adoção de novas tecnologias e 
soluções digitais que podem otimizar processos administrativos, reduzir custos 
operacionais e aumentar a transparência e a acessibilidade dos serviços públicos. Com 
isso, espera-se um impacto positivo na gestão pública, promovendo uma administração 
mais ágil e responsiva às demandas da sociedade. 

 
2.4. Por fim, é importante destacar que a aquisição de novos equipamentos de informática é 

um investimento estratégico para o desenvolvimento do município. Ao melhorar a 
infraestrutura tecnológica das secretarias e órgãos municipais, o governo local estará 
melhor equipado para enfrentar os desafios contemporâneos e atender às expectativas 
dos cidadãos. Esta iniciativa reforça o compromisso com a melhoria contínua dos 
serviços públicos e com o desenvolvimento socioeconômico sustentável do município, 
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beneficiando diretamente toda a comunidade. 
  
2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, ITEM 64 - 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Sustentabilidade 
 

4.1.1. Só será admitida a oferta de equipamentos de informática (Ex.: 
notebook, impressora, projetor, fragmentadora, datashow e outros)” que cumpra os 
critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, 
previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO. 

4.1.2. Só será admitida a oferta de bens de informática que não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs). 
 

4.2. Subcontratação 
 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3. Garantia da contratação 
 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Condições de Entrega 
 

5.1.1. Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central  situado 
na Rua AV. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações - Açailândia – MA, em horário 
comercial de 8 às 14 horas, em até 15(quinze) dias úteis, contados da data de 
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recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser 
entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os 
produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor. 
 

5.1.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

 
5.1.3. Validade do objeto: Os itens fornecidos devem ter garantia mínima de um ano a 

partir da data de entrega e aceitação final dos produtos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
5.1.4. Durante o período de garantia, a contratada é responsável por substituir ou reparar 

quaisquer produtos defeituosos sem custos adicionais. 
 

5.1.5. Forma de Entrega: Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria 
Requisitante serão realizados ao longo da vigência do Contrato. A cada solicitação 
será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva 
Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
ou contratada por meio de e-mail ou outro meio. 

 
5.1.6. Agendamento de Entrega: A contratada deverá agendar previamente a entrega com 

a Coordenação do Almoxarifado, garantindo que os responsáveis estejam presentes 
para receber e conferir os itens entregues. O agendamento deve ser realizado com 
pelo menos 48 horas de antecedência. 

 
5.1.7. Documentação Acompanhante: Cada entrega deverá ser acompanhada da respectiva 

Nota Fiscal, Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. A documentação deverá 
detalhar todos os itens entregues, incluindo quantidade, descrição e número de série 
(se aplicável). 

 
5.1.8. Conferência e Aceitação: A Secretaria Municipal de Educação realizará a 

conferência dos itens no ato da entrega. Os produtos serão verificados quanto à 
quantidade, especificações técnicas e integridade física. 

 
5.1.9. Caso sejam identificadas quaisquer irregularidades, os itens serão recusados, e a 

contratada deverá providenciar a substituição ou correção no prazo máximo de 10 
dias úteis. 
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5.1.10. Responsabilidade pelo Transporte: Nos preços ofertados deverão já estar 
considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, mão de obra, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto. 

 
5.1.11. Condicionamento e Embalagem: Os itens devem ser entregues em embalagens 

originais, lacradas e em perfeitas condições, garantindo a integridade dos produtos 
durante o transporte. 

 
5.1.12. As embalagens devem conter informações claras sobre o conteúdo, incluindo a 

descrição do item e orientações para manuseio. 
 

5.1.13. Assistência Técnica e Garantia: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). A contratada 
deve fornecer informações sobre a assistência técnica e garantia dos equipamentos 
de informática, garantindo suporte em caso de defeitos ou problemas durante o 
período de garantia. 

 
 

5.1.14. Relatório de Entrega: A contratada deverá fornecer um relatório detalhado de cada 
entrega, que será assinado por ambas as partes (contratada e Secretaria) como 
comprovação da entrega e aceitação dos itens. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
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resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Fiscalização Técnica 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 
13, VII); 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 13, VII); 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 13, VIII);  

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 13, XI). 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 13, XII). 

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 13, VII). 

6.8. Fiscalização Administrativa 
6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 14, I, II e III, do 
Decreto Municipal nº 27, de 2024). 

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 14, V). 

6.9. Gestor do Contrato 
6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
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atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 
12, I). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 27, de 2024, art. 12, II).  

6.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos 
contratos e demais ocorrências pertinentes à execução contratual (Decreto 
Municipal nº 27, de 2024, art. 12, III e IV).  

6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto Municipal nº 27, de 2024, art. 12, VI).  

6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal 
nº 27, de 2024, art. 12, VIII).  

6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
Municipal nº 27, de 2024, art. 12, V).  

6.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

7.2.4. o prazo de validade; 
7.2.5. a data da emissão;  
7.2.6. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.7. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.8. o valor a pagar; e  
7.2.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
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2021.    
7.2.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

7.2.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua regularidade fiscal e trabalhista.   

7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
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LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por meio de 
REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

8.2. Forma de fornecimento 
8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

8.3. Exigências de habilitação 
8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1.1. Habilitação jurídica 

8.3.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

8.3.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária que comprove possuir como 
objeto a prestação de serviço compatível com os exigidos na licitação. 

8.3.1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores ou dirigentes, 
tratando-se de sociedades empresárias. 

8.3.1.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

8.3.1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.3.1.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 
n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

8.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

8.3.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente 
do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

8.3.1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

8.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

8.3.1.2.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.1.2.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), 
a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

8.3.1.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor 
lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de 
habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

8.3.1.2.9. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas de 
habilitação. 

8.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.3.1.3.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 
demais Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 
próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à 
substituição por balancetes ou Balanço Provisório. 

8.3.1.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos 
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente identificado 
com nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos, 
com memória de cálculo, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), 
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço patrimonial, da 
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seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º). 
8.3.1.3.4. Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados. A ausência de empenhos/contratos 
que importem em diminuição da capacidade econômico-financeira e/ou relação 
falsa, ressalvado o direito à ampla defesa, ensejará na inabilitação da licitante e 
aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3.1.4. Qualificação Técnica 
8.3.1.4.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ocorrerá com a apresentação de, no mínimo, 01 

(um) atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 
fornecendo produtos compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, em 
características e quantidades. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários 

apostos no item1. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

9.3. Na licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto Municipal nº 21/2024): 

9.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
10.3. Gestão/Unidade: [...]; 
10.4. Fonte de Recursos: [...]; 
10.5. Programa de Trabalho: [...]; 
10.6. Elemento de Despesa: [...]; 
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10.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. DOS DADOS PESSOAIS 
11.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em 
razão deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento 
transmitir ou ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou 
documentação que lhe for confiada, salvo mediante autorização escrita da parte 
detentora do dado, além de cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 
impostas de acordo com as diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 

12. DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 
12.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 

Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura 
Municipal de Açailândia na forma da legislação vigente. 

12.2. A(s) EMPRESA(s) assume(m) que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

12.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma 
que não relacionada a este instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

12.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para 
que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as 
determinações deste Instrumento Convocatório, se houverem. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Aquelas previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal 204/2021. 
14. UNIDADE FISCALIZADORA 

14.1. Secretaria Municipal de Educação. 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), 
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 
202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no MINUTA DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO 
DE 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 
, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do MINUTA 
DE EDITAL DE LICITAÇÃO nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4.2. Além do gerenciador,  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública direta ou 
indireta, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
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5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no MINUTA DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaç
ão 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 
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ANEXO III – MODELO DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA E A 
EMPRESA................................................................ 

                              Por este instrumento particular, o Município de Açailândia, situada na 
Avenida Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, CEP. 65.930-000, Açailândia-MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________ neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
______, Sr(a). ________________, Portaria nº ___________, portador de Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº ____________________, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa: ______________________ CNPJ: _______________, com 
sede à _______________, CEP. ______, na cidade de ______________, Estado _____, neste 
ato representada pelo(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
____________SSP____ e do CPF nº _______________, a seguir denominada 
CONTRATADA, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº ___/2024, acordam e 
justam firmar o presente Contrato e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 003/2024. Mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é 
__________________________________________________________________________
_____________________________________________________________. 
 
1.2. Objeto da contratação 

ITE
M DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

01 Item..... xxx xxx xxx xxx 
1.3.       Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo ser 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$....... (. ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado através de pesquisa de preços de mercado. 
7.2. Após o interregno de um ano e se solicitado pela empresa contratada, os preços iniciais 
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serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA(IBGE) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8.13. Disponibilizar para empresa nome do fiscal do contrato, telefones e email para contatos.  
 
CLÁUSULA NONA- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
 
9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
9.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
9.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
9.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento de acordo com as 
condições estabelecidas na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de 
transcrição. 
9.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 
9.3. Constituem obrigações da contratada:  
9.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
9.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo 
de vigência deste contrato; 
9.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste contrato; 
9.3.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
9.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
9.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 
9.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
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9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.3.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do 
objeto fornecido, inclusive sua quantidade e qualidade, competindo-lhe também, a do objeto 
que não aceito pela fiscalização da Contratante deverá ser trocado; 
9.3.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros; e 
9.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato.  
9.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
9.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
9.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
9.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente. 
9.4.5. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA- RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 
10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
11.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA 
ENTREGA: 
12.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados do(a) recebimento da Nota de 
Empenho, no seguinte endereço: 
12.1.1. Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Açailândia, localizado à Avenida 
Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, compreendido no horário entre 8:00 às 14:00 hs de 
segunda à sexta-feira. 
12.1.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO ao longo do período do contrato, em conformidade com as necessidades do 
órgão. Para os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme orientações do órgão. 
12.1.3. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida pelo Departamento de Compras. 
12.1.4. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela 
Autoridade Competente. 
12.1.5. A entrega será efetuada em razão da emissão DA ORDEM DE FORNECIMENTO, ao 
longo do período do contrato, em conformidade com as necessidades do órgão. 
12.1.6. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos 
materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do 
edital. 
12.1.7. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais 
vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de 
Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 
12.1.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
12.1.9.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.1.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
12.1.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
12.1.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GARANTIA LEGAL DO PRODUTO: 
13.1. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) 
constatados nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de certificado de 
garantia, bastando apenas apresentação da nota fiscal dos mesmos. 
13.2. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 
do Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos  
13.3."O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:  
I - Trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis;  
II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis". 
13.4. Detectando problema(s), a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 
reclamação, para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme preceitua o artigo 18 do Código 
de Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um produto 
similar, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço.  
13.5. Não haverá quaisquer ônus à contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VALIDADE DO PRODUTO: 
14.1 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte a validade mínima de 
12(doze) meses a partir da data de fabricação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS: 
13.12. Serão aprovados os materiais que atenderem aos seguintes critérios: 
15.1.1. Qualidade da matéria prima e componentes; 
15.1.2. Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; 
facilidade de abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data 
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do 
produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem. 
15.1.3. Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a 
utilização adequada do produto/material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
15.1.4. Praticidade: Verificar praticidade de utilização do material. 
15.1.5. Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto/material. 
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15.1.6. Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto 
apresentado e as contidas no Edital. 
15.1.7. Desempenho na utilização; 
15.1.8. Manuseio: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio. 
15.1.9. Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos as 
normas de Boas Práticas. 
15.1.10. Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação 
do edital; 
15.1.11. Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível 
com a finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização 
empregado quando for o caso. 
13.13. Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, 
objetivo e uso. Além disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e 
adequabilidade às necessidades do paciente e/ou do procedimento ao qual é indicado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade da 
falta e a relevância do interesse público atingido, respeitando os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 
204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 
I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, 
em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  
II – Multa;  
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;    
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
16.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
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inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
16.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 
edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades:  
16.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 
16.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  
16.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato.  
16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato:  
16.6.1. Advertência escrita;  
16.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
16.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e contratar 
com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 
16.6.3.1. Seis meses, nos casos de:  
16.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado 
pela Administração; e 
16.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
16.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 
16.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens.  
16.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:  
16.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
16.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação 
e prévia comunicação à Administração; 
16.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
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Administração Pública; ou 
16.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo.   
16.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal.  
16.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo 
a natureza e a gravidade da falta cometida. 
16.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 
16.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 16.6.3 ou; 
16.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
16.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 
de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
16.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS 
INSTRUMENTOS HÁBEIS: 
17.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 
17.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em tempo hábil, para 
adoção das medidas cabíveis. 
17.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá 
poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como 
outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- UNIDADE FISCALIZADORA: 
18.1 Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento desta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS ALTERAÇÕES: 
20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DOS DADOS PESSOAIS 
21.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão absoluto 
sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão deste 
instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou ceder a 
terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que lhe for 
confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de cumprir com 
suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as diretrizes estabelecidas 
na antedita legislação. 

Unidade 
Orçamentária 

 
Especificação 

Elemento 
de Despesa 

 
Descrição 

 
Fonte de 
Recurso 

xx.xx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 
22.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 
Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal 
de Açailândia na forma da legislação vigente. 
22.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 
22.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento 
convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
22.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste 
Instrumento Convocatório, se houverem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E 
A EMPRESA CONTRATADA  
23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO:  
24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 

25.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FORO: (art. 92, §1º) 
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26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  
 
Açailândia - MA,........... de.................de 2024. 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2024. Data______/______/2024.   Hora___:____(___) 
 

 
A empresa ___________________, CNPJ.: ____________, localizada na 
_______________________, email:____________________por meio do seu representante 
legal que este subscreve, oferta a Vossas Senhorias a proposta de preços referente à Pregão 
Eletrônico nº ____/2024. 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA/
MODELO UNIDADE  QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 XXXXXXXXXXX
X 

XXXXXX
X XXXX XXXXX   

 
Valor Global da Proposta: R$0,00 (...) 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 
Responsável pela assinatura do contrato: ________ RG.: _______ CPF.: __________ 
Dados bancários da Licitante: Instituição: ________, C/C.: ________ AG.: ________  

 
 
 
(Local e data) _________, ____ de __________________ de 2024. 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal com – nome e cargo) 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

ANEXO IV 
 
MODELO DA DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE 
TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Município de Açailândia - PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA   
Açailândia-MA  
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. 
 
Data/Horário da realização do certame: ____/_________/_____ às ___:00h (_____). 
 
 
Prezado senhor, 
 
 
_____(nome da empresa)_____, CNPJ nº __________, sediada em _____(endereço 
completo)_____, por intermédio de seu representante legal Sr(a) __________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _____ e do CPF nº _____, declara sob as penas da Lei, Declaração de 
que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme inciso VI, art. 67 Lei nº14.133/21. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
nº14.133/21, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 
Cidade/Estado, ______ de___________ de 2024. 
 
 

(................................................) 
Empresa/CNPJ 

Representante legal/documento 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO V - DECLARAÇÕES  
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 
A empresa ___________, CNPJ: ______, localizada à rua/avenida ___________, 
cidade___________, CEP: ___, Estado _______,  por meio do seu representante legal o(a) 
senhor(a) ___________, portadora da Carteira de identidade nº _________, SSP____, CPF: 
_____________, que esta subescreve, DECLARA para efeito de gozo dos privilégios 
garantidos pela Lei Complementar nº 123/2006, que encontra-se enquadrada na condição de 
(ME–Micro Empresa), não incidindo sob esta nenhuma das hipóteses de desenquadramento até 
o momento da apresentação desta declaração. Declara ainda que se responsabiliza, na forma do 
art. 299 do Código Penal Brasileiro pela declaração ora ofertada, estando ciente das sanções 
previstas no dispositivo legal. 
 
Cidade/Estado, ______ de___________ de 2024. 
 
 
(................................................) 
Empresa/CNPJ 
Representante legal/documento 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO VI- MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
ORDEM DE FORNEIMENTO  
CONTRATO Nº ____ 
 
À Empresa: _________________ CNPJ nº: _________________ 
Endereço:________________ Telefone: ( )_______-________ E-mail: 
_____________________ ATT. Sr(a).______________________ Prezado(a) senhor(a),  
 
1. Autorizamos a Prestação de Serviços objetos da licitação (............), de interesse da Secretaria 
Municipal de _________, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.  
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº ___/2024 realizada por esta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unidade Marca/modelo Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

xx xxxxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

2. EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
1.1. As especifiaçãoes da Execução estão espcificadas no Termo de Referência. 
 
3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.1. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 

materiais/materiais(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da 
respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) 
materiais/materiais(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal. 

3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
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3.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

3.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
3.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  
3.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 
3.9. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 4.1 deste 
instrumento. 
3.9.1. Banco nº: ........, Nome da instituição:........., Agência:........, Conta-corrente: ............ 
3.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
3.11. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo 
de referência, a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
..................(........)........de..............de.......... 

Termo de Ciência 
1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste instrumento) 
e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para 
entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
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3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se-ão a partir do 
primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que 
ocorrer primeiro. 
Ciente em:_____/______/_________  
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO VII - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. 
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________ 
Empresa contratada: __________________ 
 
A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do 
presente termo, formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) produto(s) abaixo 
relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na 
alínea a, inciso II, art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Item Descrição Unidade Marca/modelo Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

xx xxxxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima 
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de 
Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 
 
..................(........)........de..............de.......... 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO VIII - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. 
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________ 
Empresa contratada: __________________ 
 
 
A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do 
presente termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) produto(s) abaixo 
relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na 
alínea b, inciso II, art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Item Descrição Unidade Marca/modelo Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

xx xxxxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima 
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de 
Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 
 
..................(........)........de..............de.......... 
 
______________________________________ 
Orgão 
Sr(a) Representante 
Cargo/Função 
 
 
 
______________________________________ 
Razão Social 
Sr(a) Representante 
Cargo/Função 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
 
ENCERRO, por este instrumento, o volume único do MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024, possuindo o total de páginas 
mencionadas no rodapé, numericamente ordenadas e assinadas.  
 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças do Município de Açailândia, Estado do 
Maranhão, em 03 de setembro de 2024. 
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